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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 269, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4412013 
AV 12612013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 80, de 30 de março de 
201 1, que outorga permissão ao Sistema Excelsior de Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Ipê, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o Ej 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 698, de 28 de julho de 201 0 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria n" 91 1, de 14 de outubro de 201 0 - KRTV  comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES ; 

3 - Portaria n" 952, de 15 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria n" 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria n" 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria n 9 7 0 ,  de 26 de outubro de 201 0 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP; 

7 - Portaria n 9 7 1 ,  de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria n" 75, de 29 de março de 201 1 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul - PR; 

9 - Portaria n" 76, de 29 de março de 201 1 - RBC - Kede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no município de Monte Anil - MG; 

10 - Portaria r P  77, de 29 de margo de 201 1 - Sitia1 Brasileiro de Clo~~iiiniçnçilo 
SIC Ltcta., iio n1u1iiclpio de PradUpulis - SP; 

11 - Portaria 11" 80, de 30 de março de 201 1 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria nQ 81, de 30 dc iilarço de 201 1 - Becker, Castro & (lia T,tda., iii4 

municipio de Erva1 Scca - RS; 
13 - Portaria n" 82, de 30 de março de 201 1 - Rádio Cabocla Ltda., no município 

de Fontc Boa - AM; 
14 - Portaria n" 84, de 30 de março de 2011 - J.H.M. Radiodifusão Ltda., no 

iilunicípio de Mandwluba - PR; 



15 - Portaria n" 209, de 6 de junho de 201 1 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria n 9 1  O, de 6 de junho de 201 1 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria n" 211, de 6 de junho de 2011 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria n" 212, de 6 de junho de 201 1 - Rede Brasil de Radiodifbsão 
Lirnit ada, no município de Marilândia - ES ; 

19 - Portaria n" 21 3, de 6 de junho de 201 1 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria n" 219, de 6 de junho de 201 1 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria n" 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria n" 273, de 13 de julho de 201 1 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria n" 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria n" 454, de 13 de outubro de 201 1 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - PA; 

25 - Portaria n" 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - PA; 

26 - Portaria n-56, de 13 de outubro de 201 1 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - PA; 

27 - Portaria n" 536, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria n" 544, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 18 de fevere i. ro de 2013. 



Brasília, 8 de abril de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência ne 09712000-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Ipê, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria ne 8 11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Excelsior de 
Comunicações Ltda. (Processo n~3790.00032912000) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 9 de fevereiro de 2010, motivo pelo qual 
outorgo a - permissão, d --- na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assi?tado eletronicantente por: Paulo Bernardo Silva 



MLNISTÉRIO DAS COMUL~ICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

O ISTRO DE ESTADO DAS COM CAÇ~ES,  no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nV.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53790.00032912000, Concorrência n~9712000-SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão ao SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Ipê, Estado cio Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
L Nacional, nos termos do artigo 223, 5 35 da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE O SILVA 
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CONJUNTO N." 01 







-rufo Social 
Skiema fielcior Comunicações Lida L, i) ,I 7 

Rogério Francisco Mamam I-resileiro, c à ~ e d ~ ,  r~mior, vidrei 
residente e do o - 2 :Rua - W?isés Moridadori, 440 
cidade de Ipê da Ria - Grandé do Sul; portador 
Carteira de Identidade RG no 2027796636 expedida pela 
SSPlRS e CPF no 426.229.300.97; Darci Zanotto, brasileiro, 
casado, maior, aposentado, residente e domiciliado a Rua Frei 
Casimira Zafonatto, 1060 na cidade de ipê Estado do 
Grande do Sul, portador da Carteira de Identidade RG 
2919826Q13 expedida pela SSPIRS e CPF no 029.760.800.2 
brasileiro, Etelvino Zanoçto, casado, maior, empresário, 
residente e domiciliado na Vila Segredo na cidade de Ipê 
Estado do Rio Grande do Sul, portador da Carteira de 
Identidade RG no 6004764285 expedida pela SSPIRS e CPF no 
175.825.200.68; 81de Parizoffo, brasileiro, casado, maior, 
empresário, residente e domiciliado na Vila São Paulo na 
cidade de Ipê Estado do Rio Grande do Sul, portador da 
Carteira de Identidade RG no 6012228431 expedida pela 
SSPIRS e CPF no 312.399.000.15; Wilson Mussaffo, 
brasileira, casado, maior, empresário, residente e domiciliado a 
Rua Pinheiro Machado, 660 na cidade de Ipê Estado do Rio 
Grande do Sul, portador da Carteira de Identidade RG no 
5007564544 expedida pela SSPIRS e CPF no 232.240.01 0.34; 
tesalvem par este instrumento particular de contrato, constituir 
uma sociedade mercantil por quotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pela seguinte legislação; artigos 21 1 e 
223 e seus parágrafos da Constituição Federal Lei no 3708 de 
iQ de janeira de 1929, lei no 2597 de 42 de setembro de 1955, 
Decreto no 39605 - B de 16 de julho de 1956. Lei 4147 de 27 de 
agosto de 1962, Decreto no 52795 de 31 de outubro de 1963, 
Lei no 8934 de 18 de novembro de 1994, Decreto no 1800 de 30 

\ 
de janeira de 1996 e Decreto-Lei no 236 de 28 de fevereiro de \ 
1967, pelas demais disposições legais aplicáveis e espécie e 
pelas d8usulas a seguir: 

I CLÁUSULA PRIM girará sah o. name de "Sistema Exeicior de 
Comunicaçõ dslpê., Estado do Rio Grandedo Sul, 
Rua Moises - -*% 

I 
CLÁUSULA SEGWUüA: A so a exphaçãa de.estaFqes 
de radiodifu- em FrqWff~ l ià  NloduW (ARA) e T\C com 
finalidades educacionais, informatim, cívicas e , bem mmo ã expbaçâo de 
concessões, permissões e licenças, tudo de acordo com a legislação específica regedora da , 
macia. I 

1 r 

C~ÁUSULA TERCURA: A h d e t e r m i o  
1 iniciando suas 
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Contrato Social 
Sistema Exelcior Comunicações Ltda: 

(Cinqüenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00: - (HtJrr?'~ear)' - - _ _  cadcr _. .uma; fica ass 
w . . , . .  distribuído entre os sócios; - - . - v - -  - _ _ - _ _ _  I _ - _ *  - 
i r - - r - - -  ? . 

Rogério Francisco Marcon; subscreve neste ato com 10.000 (Dez Mil) quotas no valor de 
10.000,OO (Dez Mil Reais) sendo 500 (Quinhentas) quotas sociais, no valor de R$ 1 ,O0 (Hum real) 
cada uma, somando portanto R$ 500,OO (Quinhentos Reais), integralizado na presente data, em 
moeda corrente do país, e o saldo de 9.500 (Nove Mil e Quinhentas) quotas sociais, no valor de R$ 
1,00 (Hum real) cada uma, cuja integralização efetuará em moeda corrente do país até a data da 
outorga para execução do serviço de radiodifusão dada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

\ 
Darei Zanotto; subscreve neste ato com 10.000 (Dez Mil) quotas no valor de 10.000,00 (Dez 
Mil Reais) sendo 500 (Quinhentas) quotas sociais, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, 
somando portanto R$ 500,OO (Quinhentos Reais), integralizado na presente data, em moeda 
corrente do país, e o saldo de 9.500 (Nove Mil e Quinhentas) quotas sociais, no valor de R$ 1,Oo 
(Hum real) cada uma, cuja integralização efetuará em moeda corrente do país até a data da outorga 
para execução do serviço de radiodifusão dada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 

Etelvino Zanotto; subscreve neste ato com 10.000 (Dez Mil) quotas no valor de 10.000,oo 
(Dez Mil Reais) sendo 500 (Quinhentas) quotas sociais, no valor de R$ 1 ,O0 (Hum real) cada uma, 
somando portanto R$ 500,OO (Quinhentos Reais), integralizado na presente data, em moeda 
corrente do país, e o saldo de 9.500 (Nove Mil e Quinhentas) quotas sociais, no valor de R$ 1,00 
(Hum real) cada uma, cuja integralização efetuará em moeda corrente do país até a data da outorga 
para execução do serviço de radiodifusão dada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Olde Parizotto; subscreve neste ato com 10.000 (Dez Mil) quotas no valor de 10.000,00 (Dez 
Mil Reais) sendo 500 (Quinhentas) quotas sociais, no vabr de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, 
somando portanto R$ 500,OO (Quinhentos Reais), integralizado na presente data, em moeda 
corrente do país, e o saldo de 9.500 (Nove Mil e Quinhentas) quotas sociais, no valor de R$ 1,00 
(Hum real) cada uma, cuja integralização efetuará em moeda corrente do país até a data da outorga 
para execução do serviço de radiodifusão dada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 

Wilson Mussatto; subscreve neste ato com 10.000 (Dez Mil) quotas no valor de 
(Dez Mil Reais) sendo 500 (Quinhentas) quotas sociais, no valor de R$ I ,O0 (Hum real) cada um 
somando portanto R$ 500,OO (Quinhentos Reais), integralizado na presente data, 
corrente do país, e o saldo de 9.500 (Nove Mil e Quinhentas) quotas sociais, no valor de R$ 1,Oo 
(Hum real) cada uma, cuja integralização efetuará em moeda corrente do pais ate a data da outorga 
para execução do serviço de radiodifusão dada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, na sua totalidade, pertencerá, sempre a pessoa 
físicas brasileiras. i + ,  , I >  , i ; . , ; I7  i ,  

.. . r  < >  . , .. . ,  . .  . '  . . . . , . < . . ,  . . . , , . , . ';. . .. . i  : 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas representativas d o  capital social :. sáq i~alienaveis i:i , ! , . < A  e 
incaucionáveis direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo , r  i,,,:,, de 
qualquer alteração contratual ou estatutária de previa .-..- autorização . o  . ~O.MINISTÉR(~ DAS 

, , , . "", , , , : \ 

COMUNICAÇ~ES. 
. - - .  - .  < . , > ,,_,, 

<.;! : .: . 
CLAÚSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada por Um sócio gerente, a quem compete 
privativa e individualmente o uso da firma e a rei ~esentação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vsdado o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em operações ou negócios. estranho 
especialmente a prestação de avais, fiança ções de favor. 
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contrato Social 0 'i 
Sistema Exelcior Comunicações Ltda, 9$:J9 

CLÁUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual 
administrativa da entidade caberá somente a brasileiroshatoa . _ _ *  " -  7 . ' ' : - . - - .. . - .. - -. - .  . 

" - - - ., * a *  ,'.. 
- - = - . - -  " - v _ _ -  

* .  - . ' - -  . - , 

CLÁUSULA NONA: Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e para os portugueses reconhecimento de igualdade de 
direitos civis ou prova de residência permanente no País e a sua investidura no cargo 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS 
CBMUNICAÇ~ES. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios que desejarem transferir suas quotas deverão notificar, por 
escrito, a sociedade discriminando-lhes o preço, a forma e o prazo de pagamento, para que 
esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá 
fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 

I 
i critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de 

preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas, desde que sejam observadas as 
normas da Cláusula Sexta. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, - 
de dois terços de trabalhadores brasileiros. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A responsabilidade dos sócios será limitada a importância 
total do capital social, nos termos do artigo segundo a Lei n.O 3708 de 10 de janeiro de 
191 9. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em 
alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta 
do capital da sociedade. C 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade por todos os seus sócios se obriga a cumpr' 
rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a 
referentes a radiodifusão e a segurança nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser S(: 
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento unânime dos 
demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, na proporção da@ 
cotas que possuírem. 1 ,  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, receb,erão os 
sócios, a título de Pró - Labore, a quantia mensal fixada em comum até o limite da dedução 
fiscal, prevista na legislação do imposto de renda, a qual será levada a conta de Despesas 
Gerais. I 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: Fica investido na função de Sócio Gerente da sociedade, o 
sócio Sr. Rogério Francisco Marcon para o qual fica dispensado da prestação de ca 
conforme preceitua o artigo 12 da Lei n.O 3708 de 10 de janeiro de 191 9. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: O s6cio Gerente poderá fazer-se representar por proc 
que o representará em todos os atos de interesse da soctedade, gerindo ,e administrando, 
devendo nesse caso ser solicitado para t o prévia autorizaçfjo da autoridade 
fiscalizadora., a p r e s e n t g ~ h p , ~ q  i g H y p  de nacionalidade o rocurador 

i!>, e, i 3 
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" I *  Contrato Social 
Sistema Exelcior Comunicações Ltda 2 9 

A 
gue deverá ser sempre brasileiro nato e de idoneidade moral comprovada pelo compe - -  - . - -  _ _  
atestado. - - + - e v  > . . -  

I - - - - r  _ -  
. i - - -  - * " -  - 

" - . - .- . -. 

CLAUSULA DECIMA NONA: O ano social coincidira como -anò -civil, devendo a 31 & 
dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da sociedade obedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos as 
sócias proporcionalmente as cotas de capital que possuírem, podendo os lucros, a critério 
dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

' CLÁUSULA VIGÉSIMA: A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se verificar a 
necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento normal da 
estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos restantes terão 
a destinação prevista na Cláusula Décima Nona deste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer um dos sócios não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos 
e obrigações do "de cujus", podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o 

I 
quinhão respectivo por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os sócios declaram que não estão condenados em 
nenhum dos crimes previstos em leis que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Ipê ainda para dirimir 
possíveis dúvidas oriundas a este inclusive de cláusulas omissas. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com duas testemunhas o presente instrumento em três vias 'de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Ipê 1 1 de agosto de 1997. 

resentado, com <I 

1 
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ANEXO II 

~ ~ c r n ~ n ç A o  

O abaixo assinado, dirigente do SISTEMA EXWLGIOR DE 
COMUNICAÇ~EÇ LTDA., declara que: 

a)a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade IPÊ, Estado do RIO GRANDE DO SUL, e que 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b)a entidade não se encontra declarada inidonea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradores de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967; v 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

J 

e)nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante do serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

/ 

IpêIRS, 16 de Maio de 200 

Sócio-Gerente 
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CERTIFICO usando a faculdade que me confere a lei e 
por haver sido requerido pela parte interessada ROGÉRIO 
FRANCISCO MARCON, brasileiro, casado, vidreiro, nascido 
em 27/03/1966, em Vacaria-RS, filho de Oliver Marcon e de 
Orílda Magro Marcon, CPF no 426.229.300-97, RG no 
2027796636, residente na cidade de IPÊ-RS, sito na Rua 
Moisé Mondadori ei nada constar, até os 
ultimos 5 anos de tra o mesmo. Antônio 
Prado, 13 de junho Designada 
Regina Barbizam Pairn). 

Oficin! ~screven'.e ~ u ~ o r i z a a a  
. 2;;aisisii!s 1SIlrã12 

AUTENTICAÇAO 
AUTENTICO a ptesente &pia fotoath 

tloci. por ser uma reproduçüo fiel do origi- 

nal. que me foi apresentado, com a qua l  

conferi. 

'PJ . 2  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE ANTONIO PRADO 
cARTÓRIo JUDICIAL ÚNIco 

CERTHDAO NO 
27512000-C J. 

CERTIFICO usando a faculdade que me confere a lei (i 
por haver sido requerido pela parte interessada ROGÉRK 
FRANCISCO MARCON, brasileiro, casado, maior, 
vidraceiro, tiascido em Vacaria-RS, em 27 de março de  1966, 
filho de Olivir Marcon e de Orilda Magro Marcoii, potador do 
RG no 2027796636, CICICPF no 426.229.300-97, residente e 
domiciliado na Rua Moisés Mondadori, 
verifiquei nada constar até a presente dat 
nos ultimos cinco anos contra o mesm 
de julho de 2000. A Escrivã Designad 
Coloml~o). , , 

<riv,gc.,;! r;;*.>-, (,:::;':,-. . 

F>;:'?,p,$i ; .: - 
,?:~:;~.~&:I.~~;, , . . , , . , 

cotado ao Estado R$-1,60. 

/ 

AWTEflTICA~AO --- 
AUTENTICO o. pyzsente cbpicc fotost& 

tiuc~, pcir R P ~  I I - L ~ ~ % - s ~ ~ ~ ~ : : ; ~ ~ I . I ~ ~ o  ili,:! !::, ~li .gf-  

=al, q ~ m  i_e lai C(PT?.-P..? %,a,. uLs:-.~- ' .~~, . :2~2:: ,::l q ~ l d  



REPúBLICA FEDEBATIVA BO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMARClA DE ANTONIO PRADO 

SERVICOS NmBI"IAIS E DE IIGGISTROS DE IPé - BS. 



:j,rvico r f . ~  Registras Públicas de Antonio Pra.do 
Rua Walderfiay- H, (2razziatin. 387 - Fnne 1:r54 29:3 18:liB ;L; 2 0 

C E H T I D A O  

C e r t i f i c o  e dou fe que, pa ra  o s  devidos  f i n s  e e f e i t o s  
l e g a i s ,  a pedido de  p a r t e  i ~ ~ t ~ e r e a s a d a  r Ve r i f  i q u s i  que 
neste C:arthrio. nos  L ivros  de Reg i s t r o  d e  P r u t e a t o s  de 
T i t u l o s  Cfaiiibiais, NADA FFCII EfJCOLJTWkI:N%, nu  ]:lerlado do 
u l  t iiilo q u í n q u ~ n i o  ate a p r e s e n t e  d a t a ,  lavrado c o n t r a  
Rogério F r a i ~ c i s ~ o  M ~ F C O I I ,  d o c u ~ l ~ e ~ ~ t o  428 229.300-97 . 
Emol.: R$ 5,00 - UHE 0,47. 

, X ~ E N T I C O  a presente cópia fotosth ,+Tw-d*? E 

' '' i . c.? $ EDEWAL 
tioa, por ser uma reprodução fiel clo origi- L, l e s a  I: f":, (3!.,..?,,?: , ~ ~ ~ ~ , $ , ~ k ~ ~ â  
nal, que me foi apresentado, com a qual L:,,,, 

O Refe r ido  e verdade e dou fe. 

AntBnio E ' r ad~ .  14 de , j ~ ~ ~ h i s  de  2í>r_>O 

SERVIÇO DE REGISTROS P ~ B L I C O S  
CARTORK, UBERTI 

@ri Marco Antonio Ubarli Gon~alvei 



TRIEUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RIO GRANDE DO SUL R n 

L 1 i.; c: 1 
*&a** CERTIDAO a**+* 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

ROGERIO FRANCISCO MARCON . Y 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: d 
NUMERO DO TITULO : 007322660469 
ESTADO CIVIL : SOLTEIRO fh 
DATA DE NASCIMENTO : 27/03/1966 
FILIACAO (PAI): OLIVIR MAHCON 

(MAE): ORILDA MAGRO MAHCON 
PHOFISSAO : ESTUDANTE,BOLSISTA ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 
VOTA NA ZONA : 006 ' SECAO: 0125 
COM INSCRICAO DESDE : 18109/1986 
REÇIDENCIA: VILA IPE 4 DISTRITO 

CONSTANDO AS SEGUINTES FILIACOEÇ: 

1 PPB - PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO 
I 

c,ERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 

E14 23/04/'1988: FILIADG A PARTIDO POLITICO - PPB - PARTID? PROGEESÇIÇTA BR 1 kSIIEIR0 

D 

AUTENTICAWO 
AUTENTICO a presente cópia fotostá- 

tlm, por ser uma reprodução fiel do origi- 

nal, que me foi apresentado, com a qual 

blarlcnc S tc io  \Vilbcri - TabcliA 
bliticclo Wilbcr t  - Tabcli2u Substrbuto 

, t 4 d ;  

-I 5 1 
.C---- 

> l, 1 1 1  ', 1 I 1 r 1  0 1 :  \ l  ------- -----"- - 



TRIEUNAL REGIOWAL ELEITORAL 

RIO GRANDE QD.SUL 2 

**nu+ CERTIDAO ***n~ 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

DARCI ZANOTTO / 
ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO : 023482340469 
ESTADO CIVIL : CASADO 
DATA DE NASCIMENTO : 25/03/1940 
FILIACAO (PAI): MAURILIO ZANOTTO 

(MAE): NESTAZIA ZANELLA 
PROFISSAO : BANCARIO E ECONOMIARIO 
VOTA NA ZONA : 006 ' SECAO: 00 
COM INSCRICAO DESDE : 18/09/1986 
RESIDENCIA: LUIS AUGUSTO BRANCO. 431 4 DISTRITO 

CONSTANDO AS SEGUINTES FILIACOES: 

I / 

I PPB - PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO 
I 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 
I 

EM 02/04/1992: FILIADO A PARTIDO POLITICO - PPE - PARTIDO PRr3GREÇ5ISTB BR 
I 

A u ~ ~ N T I c A ~ X ' O  
~IPPENTICO a ptesente cópia fotostbic 

tion, por ser u m a  reprodução fiel do origf- 

nal, que me foi apresentado, c3m a qual 

conferi. ..A 



TRIEUNAL REGIOIIAL ELEITORAL 

RIO GRANDE DO SUL 

*&r*= ~ERTIDACl ***r* 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

ETELYINO ZANOTTO 
- 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO : 007318050477 
ESTADO CIVIL : CASADO 
DATA- DE NASCIMENTO : 03/11/1951 
FILIACAO (PAI): DIONISIO ZANOTTO 

/MAE): FIORINDA LONGHI ZANOTTO 
PROF ISSAO - : GERENTE 
VOTA NA ZONA : 006 ' SECAO: 0059 
COM INSCRICAO DESDE - 18/09/1986 
RESIDENCIA : VILA SEGREDO 9 DISTRITO 

I PPB - PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO 

1 1  CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 

EM D 
ASILEIRO 

tion, por ser urna reprodução fiel do origi- 
e - r < <  
" & ?  I ( '  

sal, me foi apresentado. com a qua l  !& 

n 

I 
I O , . 4  

c-- 
1 ,  

.- n 



TRIEUNAL 'REGIONAL ELEITORAL 

RIO GRANDE DO SUL 

***%e CEWTIDAO 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: iif 
NUMERO DO TITULO : 034999110469 
ESTADO CIVIL : CASADO 

"\ 
DATA DE NASCIMENTO : 12/05/1Y49 
FILIACAO (PAI): LUIZ MUSSATTO 

(MAE): ADELINA PIASSON 
PRQFISSAO : TRABALHADOR DE FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MADEIRA 
VOTA NA ZONA : 006 'SECAO: 0084 
COM INSCRIGAO DESDE - 18/09/1986 
RESIDENCIA : SAO VELENTIN 4 DISTRITO 

CONSTAHDO AS SEGUINTES FILIACOES: 

PPB - PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 

EM 22/03/1922: ITICO - PPE - PARTIDO FROGRESÇIÇTA, BR 
ASILE IHO 

Chefe de Cartório. 
Uthula m1sou 

6;-- Q&J-&-C sy.Ls\ 
AUTENTICAÇAO 

;"UTENTICO a p'resente cópia fotos!& 

I t i a ,  por ser uma reproduqão fiel do origi- 

I nal, que me foi apresentado, com a qual 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL :;r 
;J v a; 

RIO GRANDE DO SUL n 

***a* Ç'ERTIDAO ***e* 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTKO DE: 

OLDE PARIZO3 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUIiERO DO TITULO : 011080.76040[3 1 

ESTADO CIVIL : CkSAUO 
DATA DE NASCIMENTO 14/09/1958 
FILIALAU (PAI : TERCILIO PARIZOTTO 

(MAE): MEHCEDES PARIZOTTO 
PROFISSAO : MOTORISTA DE VEICTJLOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

S 
VOTA NA ZONA : 006 SECAO: 0047 
COM INSCRICAO DESDE . 18/09/1986 
RESIDENCIA: VILA SAO PBULO 11 DISTRITO 

CONSTANDO AS SEGUIHTES FILIACOES: 

I '  PPB - PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS: 

: E14 20/04/1388:  FILIADO A PARTIDO POLITICO - PPB - PARTIDO PROGHESISTA BR 
ASILEIRO 

O / 
\ 

JTUTENTICACAO 
i AUTENTICO a presente cópia fotoste- 

t i a ,  por ser uma reprodução fiel d b  origi- 

nal, que me foi apresentado, com a qual 





BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA / 

Cantas R$ 
Circularite 2.500,OO 
~ i s ~ o n i  bllldadeç 2500,00 
Calxa 00 Bancos cimovim ?n%0 2.500,00 

TOTAL DO ATIVO 

Pãtrimdanio LCquldo 

- Capital Social a Integralizar 

IPÊ RÇ, 11 d,g>JVlarço de 1998. 



I 
MINISTÉRIO DA FAZENDA RECIBO DE ENTREG 2fi D 1 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE INFORMAÇÕES i 
PJ 2000 - Inativas Ano-Calendário 1999 

DADOS CADASTRAIS 
,-i 

. I  L I ; ,  

CNPJ: 03.792.784/0001-26 PERIODO: 01/01/1999 a 31/1 
N ~ E  EMPRESARIAL: SISTEMA EXCELSIOR QE COMUNICACOES LTDA 
NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade.por Cotas de Responsabilidade Limitada - 

Empresa Pcivada 
ATIVIDADE ECONGMICA PRINCIPAL: 92.21-5/00 - Atividades de rádio 
LOGRADOURO: RUA MOISES MONDADORI NÚMERO: 440 
COMPLEMENTO: SUBSOLO BAIRRO/DISTRITO: CENTRO 
MUNIC~ PIO: IPE UF: RS CEP: 95240-000 
CAIXA POSTAL/UF/CEP: / / TELEFONE: / FAX: / 
CORREIO ELETR8NICO: 

DADOS DE INATIVIDADE \ 

SITUAÇÃO ESPECIAL: NÃO 
DECLARAÇAO  RETIFICADO^: SIM 
DECLARAÇÃO DE INATIVIDADE: "r 

I 
A Pessoa Jurídica foi constituída antes de 01/01/1999: SIM. I 

l i  

A Pessoa Jurídica ficou inativa desde a sua constituiçáo até 31/12/1999: SIM 11 
1; 

A Pessoa Jurídica não apresentou a declaração de inatividade do ano-calendário de: 1998. I! 
Total das multas pelo atraso na entrega das declaraçoes assinaladas: R$ 414,35 I, 11 

Solicita parcelamento da multa: Sim 
Quantidade de parcelas: 08 
Valor da parcela: R$ 51,79 

O presente Recibo de Entrega de Declaração de Informações em disquete, andendár io  1999, contém a transcrição da referida 
declaração, As informaçães prestadas na declar~ão cmmpondern à expressão da verdade. 

i'3 
B 

O pedido de parcelamenlo importa confíssão irretratável do débito e configura confissão extrajudicial nos termos dos artigos 348,353 e 354 1 
do Código de Processo Civil. I 

I 

REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA: ROGERIO FRANCISCO MARCON 
CPF: 426.229.300-97 

ANTONIO PRADOI 
20 de Junho de 2000 

Assinatura: , 

Versão: 1.00 

Declaração recebida via 
Internet pelo Agente 

Receptor SERPRO 
em 20/06/2000 às 13:19:56 

No de controle: 29.19.78.16.59 

<XUTENTICO a pkesente cópia fotostál- j7 
t i a ,  por ser uma r ep rd~ lção  fiel do origi- e 1 
nal, que me foi apresentado, c o : ~ ~  u qual 



SISTEMA EXELCIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA 

Como se trata de uma empresa recém constituída, que entrou 
em operação e, que possui Capital Social a integralizar, conforme 
Balanço Patrimonial de Abertura, a liquidez está representada pelo 
valor integral de seu Ativo Circulante, ou seja: 

IS = AT: (AC+ELP)>ou=l ,O 
IS- AT: (R$ 2.500,00 + 0,00) 
IS= AT: R$ 2.500,00 

Ipê, 17 de setembro de 1998. / 



ANEXO I 

ESTADO DO RI 
II 

Localidade de 
Execução do 

Serviço 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.' 09712000-SSWMC 
ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÁO DE SERVIÇO 

I1 Ipê 

GRANDE DO SUL 

Tipo de Serviço de 
Radiodifusão 

(FM)  
Freq uência Modulada 

C.' 
c, ', 

Canal Grupo de 
Enquadramento 

Classe 

219 

Preço Mínimo 
da Outorga 

(R$) 

C 

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
P O D E R  J U D I C I A R I O  

C 

COMARCA DE ANTONIO PRADO 
CART~RIO JUDICIAL ÚNICO 

CERTIFICO usando a faculdade que me confere a lei e 
por haver sido requerido pela parte interessada SISTEMA 
EXELCIOR DE c o m c ~ ç Ã o  LTDA, empresa privada 
com sede na Rua Moises Mondadori no 440, município de Ipê- 
RS, CGCIMF no 03,792,7841000 1-26, verifiquei nada constar 
até esta data de _çontra a mesma. 
Antônio Prado, .- A Escrivã 
Designada: egina Barbizam Paim). 

cotado ao Estado R$- 1,60. 
Sk?:f:';:¢o B : ~ W B ~ $ ~ O  ~ ~ p i p ~ p f i , ~ .  

h MlidiZ4'-p~ r : E"b*@ Q'#QfiJ:J~jj~,;,;(>t:~; 

A ~ E ~ C O  a ptcsente cópia fotoçt& 

tlm, por aer tima reprduqúo fiel do origi- &fw4, 

aãl, que me fal epresantado, com a quul 



GULARZDADE FISCAL 



REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 3 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ v(133 
f\ 

COMPROVANTE PROVIÇ~RIO DE INSCRIÇÁO 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03.792.78410001 -26 

SISTEMA EXELCIOR DE COMUNICACOES LTDA 

-!%!.P~.%.$~. . ----   NO MERO -- -. r LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 1 
' RUA MOISES MONDADORI 440 -- .- -- -- 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRR~IDISTRITO CEP 

SUBSOLO BAIRRO CRUZEIRO 95240-000 
MUNICIPIO I UF 

TELEFO~CÕNTATO 

IPE RS 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido a pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSAO _- 
I UNIDADE CADASTRADORA I DATA DE E - M I S S J ~ O ~ ~  

AUTENTICO a pkesente cbpia fotostü- 
tim, por ser u m a  reprodução fiel do origi- 

nal, q u e  me foi apresentado, c o a  a qual 

conferi. 



- -.- - -- 
ESTADO DO RIO GRANDE DO b & j L  
SECRETARIA DA FAZENDA 

FrCMA DE CA1J.i:S ~fiki'\j'iENPpU - 
DEPARTAMENTO DA RECEITA PÚBLICA ESTADUAL- CNAE .- - . . - - FLSCAL - -- - 

EM CASO DE ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONOMICA (CNAE-FISCAL), ASSINALAR COM "X'  , . ESPAÇO AO LAD 

ESTABELECIMENTO - .  . . . -- .- - 

CGCTTE 

J $ K 7 . P  _ i  -- 3 7 1 8  1610 p 11 1 - 214 -. . . - 
NOME 

SISTER3 EXELCIOR DE COHUWICA~ÕES -. . - LTDA . . . . . .- .. -- 
BLOCO 4 - CLASSIFICAÇAO NACIONAL DE ATIVIDADE' ECONÓMICAS - FISCAL (CNAE-FISCAL) 

(Se mais de uma, informe-as em ordem decrescente de faturamento) 
. . .- . - .- 

CNAE-FISCAL 

. . -. 

SENDO A EXPRESSA0 DA VERDADt, ASSUMO TOTAL ilESF'0 
I DECLARO ESTAR CIENTE DAS DISPOS 

I !  LOCALIDADE X P C  R 5  

(CIC 1 1  

ICAVXO 
, .AUTENTICO a p'resente c6pia fotostEih 

?i&, por ser u m a  reproduç3o fiel do origi- 

nal, que me foi apresentado, com a q u a l  



ESTADO DO RIO GRANLIE DO SUL 
., SECRETARIA DA FAZENDA 

FICHA DE CADASTRAMENTO 
. .. -- ..- .... . . - . . . .  -. -h-.- . 

I . I> i {Et tVCHtR Ehl Thk:r \,,,i: . ! ' L i i t  LrlTAlUIENTE. LLi i lVEiS i ..i.?.! RASURAS 1 2c3;<(j1~024h~/ 
.. . . . . . .  .. .. , .-.-A - ! I 2 - OS ITEbIS DF FtJNrlO Er;<'l~HL ~ ' l i ~ ~ l  NÃO SEHAO l>RE i.NCliiDO!3 

................ PELO CONTFilHi r !  i ,  L .  r 
CADASTRAMENTO EM 'i.'kU [>E' I I NO CASC; U C  i i l i  i ili4l;ACi. 
ASSINALE COM "X" O Pt?OCttilMENTO SOLICITAId PREENCHENDO ASSINALt. COM '''S.' 0,s) PI-(OÇEDIMEN'rO(S) SOLi2lTfiUG!5) t'liEC!,:. !ic'? 1)': >,OA,lE!u:Z 
TODOS OS CAMPOS E BLOC~'!S DESTE FORMULARIO OS CAMPOS E BLOCOS INDICADOS ENTRE PARENTESES 

BLOCO 1 - IDENTIFICAÇAO DO CONTR!BUII\ITE 
.. ......-.... 
, ] . I-!?; '" ('I" - I I-. ,; i;,: ;., ;; :i,, : ;:;. > 

e o 3 '7 1.,?.,~..~,07 P 2 . Z . - . 9 2  7 <1 4 O . - 

7 ASSINALE COM .'X" A FORMf, ~~JR~DICA: 

FIRMA INDI'/iOi.iAL bOC. COMANDITA P'A7SES o:icÃO PI!BLICO . -  . 

SOC EM NOME COLL :IVO SOC. ANONIMA l.OI~CESSIOI~1 SE6. i.Lili, ... 
S H I  Sfi' I I UA SiA DE CAPIIAI. AUI 1411.) ! l'.<JP4 Ml:,IA 

l ' l i l l :  11, H 

1 

.... 

BLOCO 2 - LOCALIZAÇAO DO ESTABELECIMENTO . --. . - .--L - 
2.1 TIPO (AV., RUA. PRAÇA) 2.2 NOME 12.3 COD. LOG. 

, 

RUA HOISES MONDADORI -- - - - -- - . . . .  
2.4 NUMERO 2.5 COMPLEMENTO (AP.. SALA, BLOCO ... 1 2.6 L > I . I ~ ~  2.7 TELE 

..................... -. -- -- - ! .  5 4 ' 212. 
2.8 BAIRRO OU DISTRITO 2.9 C ~ D .  BAIRRO 2.10 MUNICIPICJ 

C R U Z E I R O  . - I PÊ . . - . . . . .  

BLOCO 3 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
. . . . . . . . . . . .  -- .- -. .- 

3.1 TIPO (AV.. RUA. PRAÇA) 3.2 NOME 

1;1'_k 
msEmtl ZAFQNATTO 

--a--- --p-.pp--.---...--.---.. 
3.4 NUMERO 3.5 COMPLEMENTO (AP., SALA, BLOCO.. .) 

J , 9  7 - . --- -. .... ---- 1 - L I  I I .  
,&FIO OU DISTRITO 3.9 COD. BAIRRO 3.10 MUNI(;IPIO 

CENTRO I í lÊ -. . 

'BLOCO 4 - RAMO DE.ATIVIDADE 
........ ........... .- -- 

OMICA. iSL MAIS DE UMA INFOHMt PtLOS NUMLHUS 1. i E 3 A U H u t M  DE IMI'OI<IANLlrl LI;,; i;riViLi~Ut.:i) 

DESCREVA PELA ORDEM DE IMPORTÃNCIA OS TRES PRINCIPAIS PRODUTOS: - - -. - -- - - . .- 

-- ..--..... 

... ...- .. ..--.--- ................ 

- .......... - . -- - ..... 
--L- 



ICRCXO 
AUTENTICO a pkesente cópia fotost& 

t i a ,  por ser uma reprduçã .~  ficl do origi- 

nal, que mo foi apresentado, c o a  a qual 



BLOCO 6 - RESPONSAVEL LEGAL 

4 # 

PREENCHIDO NOS CASOS: I UE CADAS'IHAMtNrO DE ORGAL 1,. 11,. 
: EM QUt C,OPJ:;IAF{ NO 81.0<:0 : 11&!8 't.lOi:il 011 ~\L.iijNlSl:ii',) !;OMENT ' 

PESSOA(:;I ,.l!;l(:A(!. k l ~ L ~ l l l t  N r l  I!;! 0,) .PAICILIAUAI:O~ N U  ~.~TL. í l lOf {  OU k M 3  4 
OUTRA UNIIIAIIF [)A 1 El iC i lA~ t \ i  i í . , l i  . 'isOA(S) JlItII~lli;A{:;j 

I I I I I l1 I 
6.3 ENDEREÇO 

. 

BLOCO 7 - TITULAR, SÓC~OS OU ACIONISTAS COM MAIS DE 5% DO CAPITAL DA EMPRESA INFORME O N? 
(EM CASO DE ALTERAÇAO, NAO IDENTIFICAR SOCIOS REMANESCEPdTES) 

R L G E W ~ O  T~IAWCISCO RARGOI 
- -- ............ 

ENDEREÇO 

RUA H ~ X S E S  I(OYDADB)+I. 440 X P ~  1,s -. . . . .  

CPF CGCIMF . [IATA INICIO 

OU 

o 2 oL?,ól.~ 1 e,.!%! 1 2 0 - 1 1  
NOME . 
DARCI ZANOTTO .. -. . .- .. -- ...... . . - -  

ENDEREÇO 

RUA ft(E.1 CASEMIRO ZAFOFIATTO, 1010 Z P ~  AS 
--- - ~ -. 
CPF CGCMF 

1 7 5 f i 2 . 5 1 2 ~ 0  I O  1 6  8 
OIJ 

- I_ .I - 

E TELVIWO ZAIOTTO 
.......... ... ...... , . . . . . . - . .  -- . -. . 

ENDEREÇO 

VILA ScGREDO 2~ DISTRITO I P ~  HS -.- 

CPF C(;( hlF 

.... . .... .... 

i 
OU 

3 i i L í 9 9 L O  O O 1 1 5  
1 .A -1 i-- .,.-A. I I I I 1 . I  I -1 L 
N.Ol4E . . 

OLDE PARIZOTTO 3 g  DISTRf TO IPÊ AS .............. 
-- 

ENDEHEÇO 

.- - - .- .- . . __-I _ . .... . . .  
:!COES L L  ..,,,s - 

....  . . .  , . . .  .... 
Ní l lAr  I I <;l,fl I 

?ocÉnro FRANCISCO HBRCDM 
. .. . . . .  -.--v .- -- ... -~ -- . . . -  .... . . . .  ... . . . .  ...- ... ... .......... . . . - .  .- -. -. - - - -. -. - -- - - - - --- - 

--- -------a--.-. ..... -----. --- 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL c~~,a.«c:,c) o ( ~ )  pp\;.. I i i l i ~ i i t . ~  :.:iL.5., :,q~ii,: a , , : , . , ~ h  NO AI\IVL ~ 5 ~ 1 ,  
CERTIFICADO DE HABILITAÇAO PROFISSIONAL 

7 
v 0 5  ;\ < ' ü N F t t i E N b ~ i \  ;li> I'l>i<l.fllClii~\it ( v .  . .:L il::r,. . , L  ~.itL)AdTHAlvltNIO 

RUDIAAR CFSOI! TFCH. CDHT. 
RUA F I E I  CASEflIRO ZAFUNATTO, 197f l  
CRCRS: RS-04t407:D CPF: 41?,b54,160-87 

CEP 7 5 2 4 0 - 0 0 0  IPE 
VALIDO Al-c 31-03-2001 

SOLICIIU , . i  ,.i,,i , ,;i,. ,,. I..; r.',, + '  !c i m i  , 1 l,'i<.>:. kibi,riis i r i i < *  t t ~ .  ~ ~ ~ i > ~ o t ~ t r . i n i r i . i ~ ~  

AOS CU10kO0s Ijv .. l i , i iL i , i  !:>li, i*. iM*  CIUALIFIC:AT?O. PA 

-. ... -- - - - .. - 
.. .... - - - .- 



ncgqAs 
A W ~ C O  u pyesento cópia fot*t&- 

t i a ,  p ~ r  ser urna repra3,ugãcr f:cl <!o origi- 

nal, qrio me i[ci apre~a:?tuLo, c3 ..I c qual 
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CLL ' > , ,\> 3 8 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CRF - Certificado de Regularidade do FGTS 

Razão Social Inscrição 
% \ 

, :> 

STSTTMA TZ~TJCICB Jr(i CO~IKJPT~ C A Ç ~ T S  LTDA . 0 3 7 9 2 7 8 4 ~ ~ 9 q ~ - 2 6  

Endereço 
a *  . 1 Validade 

~ t ~ i l  KOISTS K O ~ ~ ~ ~ E I I ~  440 - 51v3-$0~0 - CXTJZPXRP - 17.12.2000 ,.:\ 
T J ? ~  / R3 *9'3249-OQo I 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7 O  da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que c 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. C 
presente Certificado não servirh de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sidc 
efetuados e que venham a ser apurados pelo Ministbrio do Trabalho e Emprefjo. 

I A 

1 

A?T ICPIO 9 3 ,  2Q n' JUTH? D'3 2QQn. 
Local e data demissão 

O O 7 3 9 7 8 8 - 5 Este Certificado é 9 i d o  sem rasuas OU emendas e as cópias somente terão validade mediante apresentação do original 

31 .O334 v01 

fiWEmC0 a presente cópia fotmt& 

lia, Pm m a  repmduçGo fiel 130 origi- 

que m e  foi rrpresenla:Q. CO" a qual 



... <.L.':- 

. . .  
, 1 íc,NeJ~:.~:oybs 7s?,;j .,84/ooò,f,+i6-. .... i-;:,:'.'-, ,- "".+.L, ........... ..r....... , , , , : : ; " ; : , : ; ; ! , : . i , , : , : , : : , , ,  : ; , .  , , ; , ,.i,:.:,: i' .................................... , ."i,.. I: 

........ gi.:;.fE$*Ew": ' ' -  ,;,fi~.:,.:<;,,$, i;; ....;i....!.(/,sF.j............!. i.:.<i...f...$....j.:;/..i..'.! ,?<2:';..', .; !.?,..' i;'.:.:::,+,' '>.<.:,: !,!':,,.:,f,:,.)':'j>,{: !,;:(.;J 

4 '  L i  .>*, .. , , , , . .  h.,.. 
e. i . a .  c. ,.i ,,\!.r.. f.i..[.".:. !.:;';;,..:,'~;'i;:.,;.$;;;ll~,:(i;Lr', . ';,::;,:,!:?,: ' : I :  t::::;: i':'-;: i,;,:, .;.;.i&$;, ::::'.:', .... . . ~ F ~ ~ c $ ~ R - ' ~ D E ~ ' ~ Q & R N ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ ~ ~  ::, ,, ,.L, 

% '  . t o ' . '  : ; , r .  .... \.. .,I, ;,,. ...... (.) 

C,,,~QA~;MQ&S~S. MON~-JADOR~;:~&UO ; , S ~ S ~ ~ ~  ;.:'@A~&RR~: 'p@5í E ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~  iyji;li:I:j:;i ','L ;;::.:< ,':, ::;;i ;.:: i:.. ,..,~~:!:;:,{.~!~,$~,[~:.< ,i;:,; Y :r,,.;i;,i.,,$ 

~ ~ ~ ~ , ~ & L ~ : , ;  F:95:240--0 o~o-,:;~Tpa:; ,R~ i ; , y~J :~ t~ :~ ;c ; , ; ; :~ . ;~ ,L ,~y :~ ; : i>~~~ ,~ ,~ , ,  g ,~ ;~ , ; , ~~~~> ,  .::;>,i k., i,, r:,; ;-.::;;, ) :;- ..<$,.s~;?::, :z< :: , L ;:i',c,( 2 , ~ :  ?.;L::>"'!-: . . . . . . . . . . .  3 ';;>..;:I::'~' <i. c.: . a>..\... 6 C> *.:i.. 
v..4., +. 

i ' ;, ,"<,* +..,-;,,, j:;:.-5 
(. G72z+!;,.!,,;:G iJ:,,,..i.>,;, c>, .> 

,i-;,,;~!.f, ,; ~, ;: , ,,,j >r:.,; :+ c.:, T~?,;+;$~ ~ ; j~ , r ; t~~ : ; . ; ;~ , ?~~ ,~~ :~ ; ,~ : i~ f~< ;> ,$ ,  ~~;$~,:~~.f~<i~: '~i~.~~~;<f,:,?3$.'i ::, :'; ;': i ?*,C$ i:' : :, , i t  *, ':: >- . : , ; i  { ~;~~$;:{'!>:!;~< ! ,!',,~.>,? >' '~ , - ..' ..%.' < , .- > .,L,, 

, . ..c;;. . .......".. ..- ,,:< i ;k~,q,t\\ ,~;{~,<~;~.~jy~-p~~i:~:$,;~i~~~~;;?-:~:~~'~,2.,~:::-"~" , , " ; >  ,': 1 ,  ,:,L.'>;;;:,$; , .' ; . , I , :  i ,>+ ;.;,i;::; . . .  :. : 7j.,:..":f;: . . . . .  ': :-; d ,  
'"> 

,.rAf<iJ,f,>;it;4::.6;;,:, ; ; A  ,,:,!i;:., " ;->, ; :,s , ; , A  : ;j:\t.:i::,,:' " i 'S..'.,. ,,:ir!.,:%. 
. , .  . . . . . . . . . . . . . . .  

1 ..... ...., . .  ......,.. .... ... .:.-:,i;' :;.h:‘ :, ."..RESSALVADO . . . .  O : D I R E ~ T ~ :  ;-DE;iA;:;FAZm'<N~e2dNA=!;,:2dBRAk .~Pú~IS~UER. : : ,  . . ~. . 

I < : 
DIVIDAs DE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VTEREM A , SER, , ' , ,  , $ ,  , , $  

I.:.;, . .   DAS t .  CERTIFICO QUE . NAO< C O N S T ~ , . '  ;!;&TEEST~ DATA ,--,:%: NESTA ~ N ~ D A D , ~ ,  :. . ? .  . . . .  ,:.::... 
. . . . . .  < . . . .  

' , . jNDENcl&$ .i . . . . . . . . . . . . .  EM SEU N0M.E r ,  RELAT1VAS;Aos  TRIBUTOS, .E c ~ N ~ ~ I B ~ ~ + c ~ B ~  . FEbÉ, ;:i::,,-,::;," :.:,,::-:..., ..... li,& ,?&JS. ADMINISTRADOS,, P E , ~  : S E C R E T ~ I ~ ~ , .  A:, &~~T4; , .FFDERA$;  .'.. ;,+ .:y:;, ...:,. .... ;::;,,,..; ............................. . . . .  . . . . . . . .  -,.... .... . . . . . . . . .  . .  . . . . . . . .  ,,.<.,,: : .  ,..> -,;.i;7ii,, ;::;'í'.",~:~,i,.i:,':; ' i . ,(, :$\i< :: ,. ,; ,.?,, .i\:..:. .,:::'.' ,c:  ,,?%<, i"! ' , '>  ' < " " ' l  " ? ' . '  
t.).;:,:;,. ,:.+:; 2.;, ,(,*;.; :{,  , ; ' , . L : ' , , .  c-'<.,. , * - ,  . . .  , .;-i , :,., ' 8  s%?.,.,,. ' , S .  ,;:~l.!;,'::~ 

.... ..... . ;. ......" . . . r" ,,<. , 1 ;  .-,:,;; ::,; ,: ,- . ........ 
!'\ \. ....... . . . . . . . . . . . .  ::, -.,, > ,<.( .,,<i,, ;.~:,;:," .;.+.'.'....(...r.., : ..(., ~ . .  >,. .! ..?.$..' :;, ,,.!>;.;,":,.:!':'A ..'..'.)-)....';..'> ! ,<;;;2<; .. . .  .... (,. O . . . .  ., 

:.%,' $ESTA CERTIDAO ' R E F E R E - Q E . & ~ ~ ~ ~  IVAMENTE ,A SITU+CAO DO , CONr ,:; , , , : ,:,:, .:, . . TRIBUINTE No A M B I ~ ~  DA SECRETARIA DA-RECEITA FEDERAL ,' N ~ O  CONSTITUIN- , , 

i i :,, ,;I::.  I Do t : CONSEGUINTE I PROVA DE XNFXISTENC.IA: DE: JJEB~PQS ,INSCRi'POS ,;:EM : , . . - : ,  T;:!,:.;.,+ 

!'DTVIDA. I;? L. ,.. . . . . . . . . . . . .  ATIVA D A  UNIAO. .... , , . t .  A D M T ~ ~ I S T W ~ ~  ...... 
, pELA ; .'~ROCURAD('JRZ-. !GERAL . q ~ P A i  y,:,;.:j.. i:i:-..,i:-:- Ir.y ~ E Q &  : ~ ~ < ~ , o N A L . . ;  : , ,  .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .... . . . .  . . . . . . . .  . . .  ... 

c .  ,. , , .:,:. <., ,:; i. .;; \! ,.,,,,,. ,..; , ,  ;,.:<., ::,i" .c <,"i I,;;~i~:':?:ji."!, :,: .: .i:<<""-:. .:-;.. ':,A. r: ..;: ; ,.kj!-.:. 

. . . . . . . .  , 8 ' .  . ,,: ,' ",'):,i $';< '""". ,, ' !:i \ 

.............. 

. . . . . . . . . . . . . . . .  

.,~..,.).",~.'.:~~:~.;..:.:.~.';.: 

: . . . . . . . .  . . 

. . . . . . . .  . . : . , ,*.  . . . . . . .  \ .  

,: i .; i ,  ,% . * ::; s;:,<:, 
. . . . .  ..; !.., . ;.;;,;,.. .. , 

.. , . . . .  .c..'......?,:< ,:,,. $ 2 : ; :  
, . ~, . 

i.'~, :,,c:!!,? y;i+si.y;<f.-f,?L;. 
................... 

,>,: ::,!,.2!y ,.,, c:;,, $;%c, 

?r..:(:: r::,! y,?%!': 1:. : 

. ....... !, .{......... .:.: 
, . . ,. . ,. q:v ,4%' ~4 ::a , :;:;':,;>,i 

;:. ..... . . . . . .  . . , . \ . . \*.~. . , : i  i?. J;>a L. :l ~.L *,&*,4,;.:,G<:'.;:,i:.!, 
. . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . .  ........................ ! . . , , . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  



Certidão Negativa quanto a 
Dívida Ativa da União 

Nome: SISTEMA EXELCIOR DE COMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 03.792.784/0001-26 

RESSALVADO O DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS 
DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. 

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN no 414, de 15/07/1998. 
@OU 17.07.1998, Seção I, p. 37). 

/ 
Emitida às 08:39:05 do dia 14/07/2000 " 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

R e s t r i t a  aos r e g i s t r o s  da d ív ida  a t i v a  da união, excluídos, 
portanto,  eventuais  lançamentos efetuados pela  Sec re t a r i a  da 
Receita Federal.  





ESTADO DO RIO G DE DO SUL 
!-I i ' i  4 4 

MUNICI DE IPÊ. 
JUNTOS, FAZENDO S 

\ 

Certificamos para os devidos fins, que em nome do 
SISTS4 A EXi3LCIOR DE COMUNICA$ES LTDA ............................................................................... requerente ate a presente data N A 0  

EXISTE em aberto Débito de Tributos Municipais, ressalvo o direito da Fazenda 
Municipal de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
contribuinte acima identificado. / 

1 I Seção de Lançamentos da Prefeitura Municipal de 

i .................................................... ................................ 20 DE JUNHO DE 2030 Ipê, em .. 

AUTENTICAÇAO 
AVTENTICO a pt-esente cópia fotost& 

tim, por ser uma reprodução fiel do origi- 

nal, que me foi apresentado, com a qual 

hlíirlcnc Stcin Wilbcrt  - Tabcli l  

TÉC. CONTABE CRCIRS 50.934 



CIA No 097 12000 - SSRIMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DE VISITANTES 

DATA: 26/07/2000 

IODWUSÃO SONORA EM FM UF:RS 



CONCORRÊNCIA No 097 1 00 - SS 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENCA DAs PROPONENTES P/  LOCALIDADE 
DE IPÊ 

DATA: 26 / 07 / 2.000 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 0 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATIRS 

ATA POR LOCALIDADE DO SERVIÇO DE FIADIODIFUSÃO n 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO EDITAL No 09712000 - SSRIMC 

SERVIÇO DE MDIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊMCIA MODULADA 
IPÊ - 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil, as 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel no 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, de 29 Cl'e dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n0163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.O 2, de 1/06/00, DOU de com a participação de seu Presidente LUCIANO 
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA 
MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os documentos de 
Habilitação, Propostas Técnica e Propostas de Preço dos interessados nessa licitação , a qual 
objetiva a outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de Ipê, indicada no Anexo I do Edital, processando-se os 
trabalhos na conformidade do item 9 do Edita! (Abertura e Apreciação dos Documentos de 
Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos representantes legais 
das proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de 
presença do público visitante, que serão anexadas a presente Ata. Presentes as proponentes 
elou seus representantes: Radio Prado Ltda., representada por Luiz Carlos S. Ferraz OABIRS 
6694; Sistema Excelsior de Comunicações Ltda., representada por Roque Lander Menegais 
RG 2942125; Radio Exitos Ltda., representada por Portalicio Bier Filho; RGIRS 
1021050354; 2 - Abertura do invólucro contendo a documentação de Habilitação, pela 
Comissão de Assessoramento Técnico-CATIRS, das proponentes: Radio Prado Ltda; Sistema 
Excelsior de Comunicações Ltda.; Radio Exitos Ltda.; 3 - 0 s  representantes das 
proponentes não desejaram constar algo em ata; 4 - Declaração , pelo Sr. Presidente da 
Comissão , da finalização dos trabalhos da presente reunião, as 11:55 horas , e que os 
invólucros da Proposta Técnica e da Proposta de Preço serão conduzidos para a sala de guarda, 
nas dependências da Delegacia do Ministério das Comunicações no RS; 6 - Informação aos 
representantes das proponentes, que será dada vistas aos documentos, no horário de 09:OO as 
1 I: e de 1500 as 17:00h, exceto nos dias em que a CATIRS estiver reunida para participar dos 
trabalhos de abertura de editais; e que somente será autorizada a presença de um procurador'ou 
representante legal da proponente, simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da 
Comissão. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos pqmbros da Comissão de Assessoramento Técnico-CATIRS e 

R 
pelos representazes das proqdnei\tes. 

Presidente Membro n 



Membro ' 

Sistema elsi de Comunicações Ltda " 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÁO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATIRS 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO, PROPOSTA 
TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO EDITAL No 097/2000 - SSRIMC 

SERVIÇO DE RADLQBIFUSÃQ SONORA EM FREQUÊMCIA MODULADA 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil, as 9h (nove horas), no Auditório da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel no 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezerribro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n0163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, 
alterada pela Portaria n.O 2, de 1/06/00, DOU de com a participação de seu Presidente LUCIANO 
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA 
MARIA ROSSI, para recebimento e rubrica dos íhólucros contendo os documentos das 
Propostas de Habilitação, Técnica e de Preço dos interessados nessa licitação , a qual objetiva a 
outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, nas localidades de Entre-ljuís, Erval Seco, Estação, Faxinal do Soturno, Fontoura 
Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê, índicadas no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na 
conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na 
seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos representantes legais das 
proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de presença 
do público visitante, que serão anexadas a presente Ata. Presentes os representantes das 
proponentes Empresa de Comunicações Jornal das Missões Ltda., representa por Claudio 
Lorini CREAIRS 51369-D; Andres & Kern Ltda., representada por Luiz Roque Kern RG, 
600970665; Radio Pindorama FM Ltda., representada por Alvaro F. Pilar RG 6019584249; 

k 
Lukashik & Kamphorst Ltda., representada por Roque Lander Menegais RG 2942125; KS 
Comunicação Ltda., representada por Murilo J. Pasqualotto OABIRS 43032; Fundação 
Navegantes de Porto Lucena., representada por Léo M. Weschenfelder RG SSPIPR 
701 1122401 ; Camidt Rádio Comunicação Ltda., representada por Cristiano C. Casavi; Radio 

& 
Jauru FM Ltda., representada por Portalicio Bier Filho RG 1021050354; Radio Cultura de 
Arvorezínha Ltda., representada por Luiz Carlos S. Ferraz OABJRS 6694; Empresa 
Jornalistica Guaramirim Ltda., representada por Portalicio Bier Filho; RGIRS 1021 050354; 
Radio Prado Ltda., representada por Luiz Carlos S. Ferraz OABIRS 6694; Sistema Exelsior 
de Comunicações Ltda., representada por Roque Lander Menegais RG 2942125; Radio 
Exitos Ltda., representada por Portalicio Bier Filho; RGIRS 1021050354; Becker, Castro & 
CIA. Ltda., representada por Murilo J. Pasqualotto OABIRS 43032; Radiofonica.Com. 
Marketing Ltda., representada por Caudival Cardoso da Silva RG 235067878; Fator 
Radidifusão Ltda., representada por Maria T. R. Fernandes RG 101 1788013; Prisma Radio 
difusão Ltda., representada por Luiz Carlos S. Ferraz OABIRS 6694; Borussia FM Ltda., 
representa por Claudio Lorini CREAIRS 51369-D; Rangel e Luz Ltda., representada por 
Higinio I. Germani CREAIDF 686-D; Imbé Sistema de Radiodifusão e Publicidade Ltda., 
representada por Uiraçu T. S. Bitencourte RG 1017409168; Sociedade de Radiodifusão 
Heróis da Fé Ltda., Osvaldo Queiroz RG 9016447832; JEA Comunicações Ltda., 
representada por Roque Lander Menegais RG 2942125; HS Radiodifusão Ltda., 
representada por Newlon de Barros Berbigier RG 103231 2264; Companheira FM 
Ltda., representada por Paulo Vignatti CREA 44895-8; Radío Espe 



por Antônio F. Marin RG 8007763744; Antonio Vignaga 8 Filho Ltda. representada 
' 

Marco Aurelio L. de Mello RG 7030914571; Radio Uirapuru Ltda., representada p 
Portalicio Bier Filho-RG 1021050354; Radio Bailanta Ltda., representada por Marli de Fatim 
Sialho RG SSPIPR 4958151-3; Radio Estrela do Sul FM Ltda., representada por Angela 
Pires Braun RG 1024898205; Radio Gauderio FM Ltda., representada por Luiz Carlos 
Ferraz OABIRS 6694; Sociedade Radio Santa Felicidade Ltda., representada por Higinio I. 
Germani CREAIDF 686-D; Empresa de Radiodifusão Byte Ltda., Gilberto U. Bernadon RG 
2025283945; e 2 - recebimento dos invólucros pela Comissão de Assessoramento Técnico- 
CATIRS; 3 - votação e aprovação de duas comissões compostas por 03 representantes das 
proponentes para rubrica dos invólucros e rubrica da documentação, juntamente com a 
CATIRS, sendo escolhidos os senhores Portalicio Bier Filho, Murilo 4. Pasqualotto, Maria T. 
R. Femades representantes das proponentes, Radio Exitos Ltda., KS Comunicação Ltda. e 
Fator Radiodifusão Ltda., para rubrica dos envelopes, e Luiz Carlos S. Ferraz, Claudio 
Lorini, Alvaro F. Pilau, representantes das proponentes, Prisma Radiodifusão Ltda., 
Borussia FM Ltda. e Radio Pindorama FM Ltda., para rubrica dos documentos; 4- 
Declaração , pelo Sr. Presidente da Comissão , que compareceu na presente sessão o Sr. 
CARLOS ALBERTO DA SILVA RG 1383684 SSPIDF, portando documentação da empresa 
FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. e que o mesmo não possuia a 
procuração que lhe outorgasse poderes para representar a citada empresa. O mesmo 
apresentou a procuração outorgada ao Sr. DRAULIO FERNANDO RAZERA que não estava 
presente. O Sr. Presidente da Comissão não recebeu os documentos da proponente Frequencia 
Brasileira de Comunicações Ltda. O Sr. Carlos Alberto da Silva foi identificado como visitante. 5 
- Foi dito pelo Sr. Presidente da Comissão da finalização dos trabalhos da presente reunião, as 
1200 horas , e que os invólucros da Proposta Técnica e da Proposta de Preço serão 
conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no RS; 6 - Informação aos representantes das proponentes, que será dada vistas 
aos documentos, no horário de 09:OO as li: e de 15:OO as 17:00h, exceto nos dias em que a 
CATIRS estiver reunida para participar dos trabalhos de abertura de editais; e que somente será 
autorizada a presença de um procurador ou representante legal da proponente, 

cretaria da Comissão. 
s relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 

~ A L ~ A  MARI& ROSSI - 
Membro 

T e  Comunicações Jornal das Fator~adidifusãoLtda. 

"""P- ----. 

Andres & Kern Uda. 



Fundação Navegantes de Porto Lucena. 

Camidt Rádio comunicação Ltda. 

Imbé Sistema de Radiodifusão e , 

usão Heróis da Fé 
Ltda. I 

JEA Ltda. 

HS Radiodifusão Ltda. 

da. 

omunicações Ltda., 

Empresa de Radiodifusão Byte Ltda., 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais a . ,  

Brasília, de de 2000. 

Secretária Substituta 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 1678 / 2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

I Licitante: SISTEMA EXELCIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA 

1 No do Processo Específico da Licitante: 53790.000329100 

UF Localidade 

RS Ipê 

Serviço Grupo de Enquadramento 

FM A 

1 

I 

I Brasíiia, 04 de setembro de 2000. 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ 1 s s Ã o  ESPEVIAC DE LICITAÇÃO 

Aos 1 1 (onze) dias do mês de setembro de 2000, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 11 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes a fase de 
habilitação de proponentes, com relação às .Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relat'ivos a análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA No RESULTADO No 
08612000 1401 a 1412 
O8712000 1413 a 1435 
O8812000 1436 a 1458 
O8912000 1459 a 1488 
09012000 1489 a 1521 
09112000 1522 a 1564 
09212000 1565 a 1591 
O9312000 1592 a 1619 
O9412000 1620 a 1644 
O9512000 1645 a 1654 
09612000 1655 a 1675 
097;/20%0 ,-- 1676 a 1704 
i~~&!~odO 1705 a 1739 

/ 

OUZA NETO 

ANACLE 

<. : < 
,,. " .? ' . ; . i  ,. L... .""- 

, , ,!;,,:i bk,2"sI i ? 



PROPOSTA TECNICA 

CONJUNTO N." 2 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATIRS 

ATA DA REUNIAO DE ABERTUWA DA PROPOSTA TÉCNICA DO EDITAL N.O. 097100 - 
SSWMC. SERVIÇO DE WADIODIFUSÃO SONORA EM FM, PARA AS LOCALIDADES DE 

Aos dezenove dias do mês de Junho do ano de dois mil e um, as 15h (quinze horas), no auditório 
da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. 
Princesa Isabel na0 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.O 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada ,no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de 
24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, 
constituída pela Portaria n.O 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 1.4/10/99, 
alterada pela Portaria n.O 2, DOU de 1/06/00, com a participação de seu Presidente LUCIANO DE 
FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e RITA DANIELA 
SANTANA FEIJÓ, para abertura dos invólucros contendo os documentos das Propostas Técnicas 
das proponentes habilitadas para as localidades de Entre Ijuís, Erval Seco, Faxinal do Soturno, 
Fontoura Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê. Presentes os representantes legais das proponentes, 
devidamente identificados, conforme lista de presença, anexadas aos respectivos autos. A seguir, 
os trabalhos tiveram seu processamento em conformidade ao Edital, na seqüência seguinte: 1- 
Abertura dos envelopes n.O 2, contendo as propostas técnicas das proponentes Empresa de 
Comunicações Jornal das Missões Ltda, Rádio Pindorama FM Ltda, Lukashik & Kamphorst 
Ltda, para a localidade de Entre Ijuís; Becker, Castro & Cia Ltda, Lukashik 8 Kamphorst Ltda, 
para a localidade de Erval Seco; Rádio Jaurú FM Ltda, para a localidade de Faxinal do Soturno; 
Empresa Jornalistica Guamirim Ltda, Rádio Cultura de Arvorezinha ttda, para a localidade 
de Fontoura Xavier; Rádio Pindorama FM Ltda, Lukashik & Kamphorst Ltda, KS 
Comunicação Ltda, Fundação Navegantes de Porto Lucena, RadiofÔnica.Com Marketing 
Ltda, Camidt-Rádio Comunicação Ltda, para a localidade de Horizontina; Borússia FM Ltda, 
Fator Radiodifusão Ltda, RadiofÔnica.Com Marketing Ltda, Prisma Radiodifusão Ltda, 
Rangel e Luz Ltda, Imbé Sistema de Radiodifusão e Publicidade Ltda, JEA Comunicações 
Ltda, HS Radiodifusão Ltda, Sociedade de Radiodifusão Heróis da Fé Ltda, para a localidade 
de Imbé; Sistema Excelcior de Comunicações Ltda, Rádio Êxitos Ltda, Rádio Prado Ltda, 
para a localidade de Ipê, e rubrica das mesmas. 2 - Declaração pelo Sr. Presidente da CATIRS 
da finalização dos trabalhos da presente reunião, as 15:40 horas. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CATIRS e 
pelos representantes das proponentes. 

RITA DANIELA SANTANA FEIJÓ 
Membro 
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I PROPONENTES: 

Missões Ltda 

1 

Jornal das 

i I 



MLNISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O,? folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : . 
No desta folha : 
Nos das demais 

Brasília, 29 de de 2001. 

Guilherm as 
Secretário 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMlSSÃ0 ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: IPÊ ESTADO: RS 

'. 
ATA DE REUNIAO 

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2001, as 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações,  loco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Aivaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar-- os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de I P ~ R S ;  b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
p e l o s p m  bros da Comissão. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de S e ~ i ç o s  de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliaç60 clas Propostas Técnicas 

i Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

RS Ipê 
m 

RÁDIo ÊXITOS LTDA 53790.000328100 A 100.000 Classificada 
SISTEMA EXELCIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA 53790.000329/00 A 100.000 Classificada 
RADIO PRADO LTDA. 53790.000340100 A 100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Ambito Nacional 

! 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 
No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: m: 

Sewiço: Grupo Enquadramento 

Lsgsnda õa Programação : 
T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, a r t i~ t ic0~ e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

I 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(Tl+T2+T3+T4) 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

L Membro ~ i d a r  

Luiz Fernando Dolabela Guimarães 

em ro Titular "tP 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRMC 
BRASÍLIA - DF I 

F~ÁDIO PRADO LTDA., com sede na Av. 
Valdomiro Bocchese no 719, apt6. 32, na cidade de Antônio Prado, neste Estado, 
devidamente inscrita no CNPJíMF sob o no 03.733.2421000 1-82, na condigão de 
Concorrente habilitada e classificada no Edita1 no 97í2.000-SSR-MC, para a 
exploragão do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na 
cidade de IPÊ, neste Estado, inconformada com a decisão dessa Comissão 
Especial que classificou a Proposta Técnica da concorrente SISTE 
EXELCIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA, por sua Procuradora fírmatária 
vem a presenga dessa Comissão, para interpor o competente mCURSO contra 
a mesma, na forma do art. 109, inciso I, alínea "b" da Lei 8.666193, c/c o 
disposto no item 13.1, letra "b" do citado .Edital, apresentado na forma do 
disposto nos itens 13.5 e 13.5.1, forte nas razões de fato e de direito abaixo 
alinhadas. 

A classificagão da concorrente e ora Recorrida é fruto 
de um lamentável equívoco nos trabalhos de avaliação da respectiva Proposta 
Técnica, não podendo ser mantida visto os termos dos subitens 10.6 do edital 

C, e o que consta do Anexo I11 apresentado, conforme a seguir 
se demonstrará: 

i 

O dado numérico e percentual relativo ao tempo det .? 
programagão constantes do ANEXO I11 , item 5, está errado, intrinsicarnente 
incorreto, não correspondendo o percentual indicado ao tempo em minutos ali 
também grafado. 4 

1 

Na hipótese, é necessário reconhecer, a teor do que 
dispõe o subitem 10.6 do edital, que se trata de erro matemático que invalida a 
própria proposta técnica apresentada, uma vez que os dados são contraditórios 
entre si. 



A nosso sentir, não se trata de recalcular o tempo de 
programação ali referido para fins de pontuação, mas de reconhecimento de que 
a proposta, nos termos em que foi apresentada é inexeqüível, mesmo porque não 
cabe a essa Comissão realizar a eventual escolha do dado que deve prevalecer, já 
que estão incorretos e discrepantes entre si. 

Não se trata de erro meramente material porque pela 
dubiedade que cria não permite verificar, com a clareza exigida, o que realmente 
está pretendendo a proponente, não cabendo, por outro lado, ao poder público 
"interpretar" a vontade dos concorrentes. 

Por outro lado, não se poderia admitír que a CEL 
viesse a solicitar esclarecimentos a recorrida para suprir ou complementar sua 
Proposta Técnica. 

Não existe previsão legal, nem tão pouco editalícia 
para que tal hipótese venha a ocorrer! 

Cumpre, também salientar a importância do item 5 da 
Proposta Técnica para efeitos de eventual contrhtação da SISTE 
EXELCIOR DE COMUNICAÇ~ES LTDA., acaso vencedora do certame, 
uma vez que a mesma deverá fazer parte integrante do termo de adesão a ser 
f i a d o  pela vencedora da Licitagão, conforme subitem 6.4 do Edita1 cujos 
termos permitimo-nos transcrever: 

"6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora 
será anexada ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo- 
se parte integrante dele," 

O que se exige do licitante é que indique no 
mencionado Anexo, de forma clara e precisa, sem equívoco, o tempo percentual 
que se dispõe a dedicar a esta ou aquela programação. 

Nos termos do subitem 10.6, a seguir transcrito, a ora 
Recorrida deve, por esta razão ser desclassificada. 

8 . I  
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"10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada 
em desconformidade com o presente Edital e seus Anexos, ou 
manifestamente inexequível e incompatível com os objetivos da 
Licitação." 

Não há espaço para qualquer outra decisão, até porque 
a Administração Publica está obrigada a cumprir estritamente os termos do 
Edital que preside a Licitação. 

A doutrina é uníssona em considerar como princípio 
basilar das licitações o da vinculação da administragão ao edital. Neste sentido 
têm-se o ensinamento de Maria Sylvia Zanella di Pietro, "in7' Direito 
Administrativo, 4" edição, São Paulo, 1994, pág. 262: 

"Ademais, pelo próprio princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 3O, 
caput), quando a administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições 
para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os 
interessados apresentarão as suas propostas com base nesses elementos; ora, se for 
aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente 
estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade 
entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderii ser 
prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os 
desrespeitou." 

Também a Jurisprudência não discrepa deste 
entendimento, sendo oportuno transcrever decisão a respeito da exigência de 
fiel observância do princípio que determina a vinculação da Administração aos 
termos do edital: 

"EMENTA. 
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITACÃO. 
I - Em sede de licitacão vige o princípio da vinculacão ao edital, que obriga tanto a 
piíblica administração, quanto aos licitantes a sua estreita observância. 
I1 - Não é licito a administração, salvo expressa disposição legal, fazer exigências não 
constantes do edital do certame. 
IIi - Negado provimento à remessa oficial." (REO, no 0137466, de 1994, TRF 1, 2" 
Turma, decisão de 10.09.96, rel. Juiz Carlos Fernando Mathias, DJ de 11.11.96, pág. 



Ao flnal, ud cuutelam, importa dizer que as regras que 
presidem a presente Concorrência de no 9712,000-SS 
consubstanciadas no instrumento do Edital respectivo e devem imperar de forma 
absoluta, como Lei do Certame, excluindo-se qualquer possibilidade de serem 
interpretadas ou aplicadas a luz de novas regras editadas para concorrências 
futuras. 

De lembrar, neste ponto, que nos termos da legislagão 
de regência e do próprio edital, não cabem, na hipótese, quaisquer outras 
considerações, sejam de que natureza forem, impondo-se a essa Comissão 
Nacional desclassificar a Recodda, dando, desta forma, cumprimento absoluto 
às condições do Edital, por expressa disposiqão do artigo 41, da lei 8.666/93, 
"verbis": 

"Art. 4%. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 

Por todo o exposto e a vista dos elementos de prova 
juntados e apontados, requer digne-se essa Comissão RECONSIDERAR a 
decisão desclassificando a empresa SISTE EXELCIOR DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA. nos termos do presente pedido ou, isto não 
ocorrendo, a subida do presente RECURSO a alta apreciagão do Sr. Ministro 
das Comunicagões para que possa produzir todos os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Termos em que espera Deferimento. 

Antônio Prado, 01 de novembr 

pp. &GELA OLIVEIRA PIRES BRAUN 
Advogada OAB-RS 3 8.598 



TDA,., com sede na Av.Vd 
nio Prado, neste Estado, de 

sob o no 03,733,242/000X=82, neste ato repre 
EVANDRO L U U  FOiWi' UNA, brasileiro, casado, médico, portador da 
carteira de identidade de no 1 01 1 20471 4, expedida pela SSP/RS, com 

sob o no 426.21D8.720-49, residente e domiciiiado à Rua Felicissimo 
919, apto.402, bairro Higienópolis na de Porta Ale:gre/RS, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores ARLOS SjLNTOS 
, ÂNGELA OL s BWN e TEREZA 

EIRO FERNANDES, brasileiros, casados, Advogados, deviriamen~:e 
inscritos na OAB-RS sol) os nos 6,694 , 38.598 e 6.677, respectivamerite, com 
CNPF sob os nos 009 492 560-72 , 480 548 600-72 e 183 709 500-00, com 
escritório profissional na cidade de Porto AlegreRS, na Av. Itajai no 1 1611 0 1, 
onde receb~m inthaçõt:s, aos quais outorga poderes para representái-Ia em 
conjunto ou separ nte, independen ordem de nomeagão, em 
todos os atos da :orrência no 09 , localidade de IP~LRs, 
promovida pelo Múiisterio das Comunicaç6es, podendo apresentar 
Documentação de Habilitaç2S0, Proposta Teçniça 'e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar envelopes e documqtos, apbresentar 
impugnaçbes, assinar lista de presença e atas, fazendo os registros que julgar 
convenientes e necessáilos, desistir de prazo recusd, hterpor recursos e 
impupn8-los, ter vista dos autos e requerer cópia de documentos relativos As 
demais propostas apresentadas e praticar todos os demais atos que se fizerem 
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

porto Alegre, 21 de julho de 

~ T ~ N A ~ " - - - - - - -  - 
Sóeio-Gerente 

CNPF w0 426.208.720-49 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
~OMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data; juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
! em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha ant 
No desta folha : 
Nos das demai 

\ 

'i il.lCO FEDERAL 
?L IT~o~ ,? ( sFI  SCP,$,~)"S 

C:bleus docurnentos\Terrno de juntada doc 



PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONJUNTO N." 3 
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CONJUNTO No 3 



PROPOSTA DE P ç O  PELA 
OUTORGA. 



ANEXO iiV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de 

execução do serviço. 

Razão Social da Proponente: 

SISTEMA EXELCIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

CNPJIMF: 03.792.784IOOOl-26 

Edita1 de Concorrência: n.O 09712000-SSRlMC 

Serviço: Radiodifusão em Frequência Modulada (FM) 

Localidade: IPÊ UF: WS 

Valor Proposto: R$ 130.000,OO (Cento e trinta mil reais) 

1' Parcela: R$ 65.000,OO (Sessenta e cinco mil  raais). 

2' Parcela: R$ 65.000,OO (Sessenta e cinco mil reais). 

1PÊ RS, 16 de Maio de 2000. 

isto Mârcon 





- SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS c&$JNICAÇÓES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATIRS 

ATA 

ATA GERALDA REUNIÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO - EDITAL No 097100 - 
SSWMC - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. 

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dois, as 10:OOh (Dez horas), na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Princesa Isabel no 
7781402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de 24/04/00 (DOU 
de 25104100) reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico - CATIRS, constituída pela 
Portaria no 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10199, alterada pela Portaria 
n.O 136, de 24 de abril de 2000 e posteriormente pela Portaria no 7, de 40 de setembro de 2004, 
com a participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LINDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, para abertura e rubrica dos 
invólucros contendo os documentos das Propostas de Preço, objetivando a exploração do Serviço 
de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Entre Ijuís, Erval Seco, 
Faxinal do Soturno, Fontoura Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê. I - abertura dos invólucros pela 
Comissão de Assessoramento Técnico; 2 - rubrica das propostas de preços pelos membros da 
CATIRS e pelos representantes legais das seguintes proponentes: Empresa de Comunicações 
Jornal das Missões Ltda., Becker & Castro Cia Ltda e KS Comunicação Ltda., representada pelo 
Sr. Murilo José Pasqualotto OABIRS 43032 nas localidade de Entre Ijuís, Erval Seco e 
Horizontina; Rádio Cultura 'de Arvorezinha Ltda., Prisma Radiodifusão Ltda e Rádio Prado Ltda., 
representada pelo Sr. Luiz Carlos Santos Ferraz OABIRS 6694 nas localidade de Fontoura 
Xavier, Imbé e Ipê; Rangel e Luz Ltda., representadas pelo Sr, Igino Italo Germani CREAIDF 686 
na localidade de Imbé; Borussia FM Ltda., representada pelo Sr. Claudio Lorini CRENRS 51369- 
D na localidade de Imbé; Fator Radiodifusão Ltda., representada pela Sra. Maria Tereza 
Fernandes OABIRS 6677 na localidade de Imbé; Rádio Êxitos Ltda e Rádio Jaurú FM Ltda., 
Empresa Jornalística Guamirim Ltda., representada pelo Sr. Portalicio Bier Filho CREAIRS 38744- 
D nas localidades Ipê, Faxinal do Soturno e Fontoura Xavier; 3 - declaração, pelo Sr. Presidente 
da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente reunião, as 10h e 45 min. Nada havendo 

e a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi 
subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico - CATIRS e pelos 
representantes das proponentes. 

RAMENTO TÉCNIC lf' 
Presidente. 



1 Proponentes: 

icações Jornal das Missões Ltda. 

Imbé Sistema de Radiodifusão e Publicidade Ltda. 

Rádio Companheira FM Ltda. 

Lukashik & Kamporrst Ltda. Guamirim Ltda. 

Rádio Fônica.com ~ a r k e t i n ~  Ltda. 

Fundação Navegantes de Porto Lucena 

/ 
Camidt Rádio Comunicação Ltda. Rádio Pindorama FM Ltda 

' i 

HS Radiodifusão Ltda 

"--..--" ..,---.* 

'. 



%L 

Sociedade de Radiodifusao Heróis da Fé Ltda. 

Sistema Excelcior de Comunicações Ltda. 

& ,  
Rádio Êxi Ltda. 

'& 
Rádio Jauru FM Ltda. 

/ 

Jea Comunicações Ltda. 

Fator Radiodifusão Ltda. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CATIRS 

ATA 

ATA GERALDA REUNIÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO 1 EDITAL No 097100 - 
SSRIMC - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. 

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dois, as 10:OOh (Dez horas), na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Princesa Isabel no 
7781402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 811, de 29 de dezembro de 1997, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.O 136, de 24/04/00 (DOU 
de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de Assessoramento Tecnico - CATIRS, constituída pela 
Portaria no 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14110199, alterada pela Portaria 
n.O 136, de 24 de abril de 2000 e posteriormente pela Portaria no 7, de 10 de  setembro de  2001, 
com a participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus membros 
LUCIANO LINDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, para abertura e rubrica dos 
invólucros contendo os documentos das Propostas de Preço, objetivando a exploração do Serviço 
de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Entre Ijuís, Ewal Seco, 
Faxinal do Soturno, Fontoura Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê. 1 - abertura dos invólucros pela 
Comissão de Assessoramento Tecnico; 2 - rubrica das propostas de preços pelos membros da 
CATIRS e pelos representantes legais das seguintes proponentes: Empresa de Comunicações 
Jornal das Missões Ltda., Becker & Castro Cia Ltda e KS Comunicação Ltda., representada pelo 
Sr. Murilo José Pasqualotto OABIRS 43032 nas localidade de Entre Ijuís, Ewal Seco e 
Hdrizontina; Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda., Prisma Radiodifusão Ltda e Rádio Prado Ltda., 
representada pelo Sr. Luiz Carlos Santos Ferraz OABIRS 6694 nas localidade de Fontoura 
Xavier, Imbé e Ipê; Rangel e Luz Ltda., representadas pelo Sr. Igino Italo Germani C R W D F  686 
na localidade de Imbé; Borussia FM Ltda., representada pelo Sr. Claudio Lorini CRENRS 51369- 
D na localidade de Imbé; Fator Radiodifusão Ltda., representada pela Sra. Maria Tereza 
Fernandes OABIRS 6677 na localidade de Imbe; Rádio Êxitos Ltda e Rádio Jaurú FM Ltda., 
Empresa Jornalística Guamirim Ltda., representada pelo Sr. Portalício Bier Filho CRENRS 38744- 
D nas localidades Ipê, Faxinal do Soturno e Fontoura Xavier; 3 - declaração, pelo Sr. Presidente 

, da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente reunião, as 10h e 45 min. Nada havendo 
a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, foi 
subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS e pelos 
representantes das proponentes. 

Presidente. 

7 .  . 



+., 

Proponentes: 

Imbé Sistema de Radiodifusão e Publicidade Ltda. 

Rádio Companheira FM Ltda. 

Lukashik & Kamporrst Ltda. a Guamirim Ltda. 

. . 

Rádio ~ônica.corn Marketing Ltda. 

v e l  e Luz Ltda. 

Fundação Navegantes de Porto Lucena 

Camidt Rádio Comunicação Ltda. Rádio Pindorama FM Ltda 

' / 

HS Radiodifusão Ltda 



9 
, Sociedade de Radiodifusao Heróis da Fé Ltda. 

Sistema Excelcior de Comunicações Ltda. 

Rádio Êxi 

Rádio J 

Fator Radiodifusão Ltda. 

Jea Comunicações Ltda. 



DESPACHO No O0212003 -CELlS SCEIMC 

~ncaminha-se a Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos - CONJüR, o 
processo piloto no 53000.003486100 da Concorrência 097/00-SSR/MC, conforme solicitado. 

I 
I 

ezembro de 2003 



ISTÉRIO DAS C 
CONSULTOU J U ~ I C A  

Órgão de Execuqão da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n." 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2", IT, "b") 

PROCESSO N.*: ~3790.000329100 

ASSUNTO: Procedimento Recursal a luz da Lei n." 
S. 666193. 

"--* .-- -" - e - L -"~-w ---e -- 
1. O Senhor Secretário da Comissão Especial de Licitagão, por meio do desp "a cho n." 
00212003-CELfSSCEfMC, encaminhou a este Órgão de Execução da Advocacia Geral da União 
o Processo n." 53790.00032912000, colimando a apreciação do recurso interposto pela empresa 

I0 O LTDA, 

2. Contudo, olhos postos no bojo dos autos, constata-se o não cumprimento por parte 
da Comissão Especial de Licitação do procediniento recursal delineado no art. 109 da Lei n." 
8,666193, bem como do edita1 de concorrência 097/2000. 

3. Isto posto, passamos a discriminar as etapas a serem seguidas para atendimento do 
disposto na Lei n." 8.666193 a respeito do trâmite recursal. 

4. 1" Passo: Exarar decisão recebendo ou não o recurso, de forma motivada, e 
dizendo em que efeitos ele será recebido, conforme inteligência do a&. 109, parágrafo segundo 
da Lei n." 8.666193. 

5 .  2" Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do recurso e os 
efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da Comissão de Licitação determinar a intirnação 
dos licitantes, que poderão manifestar-se no pram de cinco dias. Não havendo manifestação dos 
concorrentes certificar nos autos tal fato. 

6. 3" Passo: Após a oitiva dos licitantes, a autoridade competente, o Presidente da 
Comissão de Licitação, deve analisar o recurso e as manifestações dos licitantes e posicionar-se 
quanto a eventual retratação da decisão. 

7. 4" Passo: Não entendendo pela retratagão, encaminhará o procedimento para a 
autoridade superior, "devidamente informado". 

8. N5o havendo retrataqão, subindo o recurso para apreciação da autoridade superi 
antes da decisão desta, deve o processo passar neste Órgão de Execução da Advocacia-Geral 
União, para análise e parecer. 

Esplanada dos 1Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Pax: (61) 311-6602 Em& conjur@mcgov.br 
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ISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA 

9. Posto isso, opino, preliminarmente, pelo cumprimento das etapas do procedimento 
recursal acima delineadas. 

10. Rejeitados os recursos em sede de juizo de retratação e subindo para análise da 
autoridade superior, retomem estes autos a esta Consultoria Jurídica para parecer conclusivo. 

A superior consideração. 

Brasília, 16 de dezembro de 2003. 

De acordo. 
Em ( 7 / 12 / 2003 

Coordenadora Jurídica de Licitações e Contratos 

De acordo. De ordem do Sr. Consultor Jurídico, encaminhe-se o presente a Comissão Especial de 
Licitação. 

L/LA.  &++v-+ 

JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos 

Nota- 1219 - BMF- 2.22. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL / /  

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÕNICA 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Após exame preliminar ,de tempestividade, bem como os 

pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do(s) Recurso(s) interposto(s) 

pela(s), empresa(s) RÁDIO PRADO LTDA., contra ato desta Comissão 

Especial de Licitação que classificou a empresa SISTEMA EXCELSIOR DE 

COMUNICAÇÕES LTDA., concorrência 09712000, para a(s) localidade(s) de 

IpêlRS determino, nos termos do disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do Edital, 

que seja conferido efeito suspensivo aos processos relativos a localidade e 

concorrência citada, bem como que sejam intimados, por meio do Diário Oficial 

da União, os demais participes do certame a se manifestarem quanto as 

alegações aduzida(s) pela(s) Recorrente(s), ainda, que se junte aos autos, 

além desta, as ohfolhas seguintes, em conformidade com os dados abaixo 

indicados: 

N O folhas anterior: . 
N O desta folha: J? , 

N O das demais folhas juntadas a 

Brasília, 24 de Março de 200 

Presidente da Comissão ~ s ~ e c i a l  de Licitação 



Referência: Processo no 53790.000329/00 
de 26/07/2000 da 
Concorrência no 097100-SSRIMC. 

li 
1 

I 
i 

1 
jl 
I/ 

SERVIÇB PUBLICO FEDERAL 

I 
I Localidade(s)lSewiço(s): Ipê, RS, (FM). 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. RÁDIO PRADO LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que classificou a 
concorrente SISTEMA EXELCIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes a fase de classificação, relacionados .no item 6 do Instrumento 
Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Publica 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "b", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre o julgamento das 

j 
I 

I 

propostas. 

I 
1 %  

l 
i I I  - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado pela 
Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"O dado numérico e percentual relativo ao tempo de programação 
constantes do Anexo III, item 5, está errado, intrinsicamente incorreto. não 

. correspondendo o percentual indicado ao tempo em minutos ali também 
grafado." .. :- .. .,.. - 

; . i  i iy,:J~?.e.jt;~ $ E D I _ ~ ~  , . 

-l-l---rri-iii,ii-. , ._ ..-..-._. . 
INFORMAFAO COMPLETA (negar proudardsnril.) Na 115&2oO3=Le=RB&o Prsda Ltda. X Slsl~ms Exelrlor Llda.=Rec2=CEL-SSR-MC ALR F. l i3  , 



i Rs.: 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a$v 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a classificação de proponentes, - 

conforme transcrições seguintes: 

"l0.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuando o tempo mínimo fixado no 
art.28 do Decreto n.O 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), não 
incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3 (...)" 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses sewiços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 

I 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas 'com o intuito de ver alterada a 
decisão desta Comissão que classificou a mencionada empresa, podem ser 
consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes dito, 
seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a ser 
estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem 10.7.1.5 do Edital, 
merecem as seguintes considerações: 

A Recorrente deve considerar, para efeito de interpretação do 
dispositivo Editalício, em conceito, que ao enunciar a equação de cálculo de tempo a 
ser destinada a prestação de sewiços, o dispositivo Editalício refere-se "ao 
percentual de tempo total diário de funcionamento". Sendo assim, a Proponente, em 
prejuízo de sua pontuação máxima, destina 4 % a mais de tempo para execução da 
programação referente ao subitem 10.7.1.5, uma vez que o Edital só credita pontos 
até 4% de tempo destinado a execução de programação para o subitem, ou seja, no 
caso, até 57,6 minutos. 

9. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que classificou a SISTEMA EXELCIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação e submeter a matéria a apreciação superior. 



É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília, 24 de março de 2004. 

INFoRMAÇAO COMPLETA (negar prov dendasrif) N" 116&2003=L6= Ridlo Prsda Llds X Sislema Exelcior Llda =Rec2=CEL-SSR.MC ALR F. 313 



Processo n~3790.000329/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a . \i 
Submeta-se a proposta a consideração do Senhor Ministro, e consigne-se em ata própria 1 1  

I: a decisão tomada e publique-se. 

Em, 24 de março de 2004. 



DESPACHO '. 

ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Conforme exame prelirnina~ kobie a terhpestividade do(s) rèculso(s)'de fls. &L . 
* e ss.,  verifica'se'qUe' o(s) mesmo(s) foi (foram) interposto(s) 'dentro d q  prazo, 

conforme publicação do Diário Oficial q u e  segue em anexo. - 

i 

Brasilia, de abril de 2004. -:, 

. SECRETARIA DE SERViÇGS CC COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
s 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 1 
11 

I /  

.. 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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No 204, quarta-feira, 24 de outubio de 2001 -Diário ~ f i c i d d i i  U&O - se@o 3 . 'TSSN ' ' 1425-1553 ' 

Entrega das ~ r o p o s t a e :  '07Jl1/2001 zia 09h30 . . .  i <. , I  
b d s r e ç o : S B S - ~ . 0 1 - . 8 1 .  J - E d .  BHDES-.. . . I> .  ( * , C .  

. . 
160. andar - Auditõrio ;. .'h' 
Setor Banc6rio Eu1 - BIULSILU - DF . . . . . .  
Info?ç?5ea Geraiar Edita1 +o pago. . . .  . . I .  . . . . . . .  .., 

MAiUA ROSA DOS SANTOS SILVA ' " 
... : : .. Pregoeira 

REDE FERROVLARIA FEDERAL SIA . * . . . 
EM LIQUIDA ÃO . 

. CNPJ N' 33.613.33&1-09 . . 

. . . . .  ., :.. # ' >  . :.<ll",t!:,.l. 
. .,, , . ,; , ' A  contagem do p m  de cinco dia írleis. pata a inierposi60 de eventuohrcrursor. seguir4 at 

regras do nrtigo 109. inciso I, ulinca 'b" e 55' e m.8~ 110, da Lei no4.666; dc 21 de junho de 
' , 1993. ....... 

Bbflia.DE 23 & wtubm de 2001 . ' 
MANOEL EUAS MOREIRA . , . ' . ' .  . 

R~idcn ic  da Comi& . . . 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE CAMPOS 
EXTRATO DE COhTRAX, , 

. , . . - . :  

/' .:. .... i: - .. 
..... ;. .:,..: ;,.. . DE sERwqos DE . RADYrn>;:.. . . , .  .' ..:.", . . 

. . . . 
L:,;. , . .,, ', .: ? . '.'.AVISO ' . . . , . 

, . .  , . 
: i ~ m i s s i i o  =cD"siiw~ pia ~;;&1~2-P . dc. de deGmbtiibn 

1997. suas allcragh,c. y,*fan~ a e m W - E d i ~ b t i c o  que a Kuáo pan a nbcrnin dos 
invúlucm lu di:&?+s-das~',Pro'P,ncn~cr clusif& M--&J& ~qmfiTjm~&~$, e dizarin ao tiia jo;+et9+ . 1 sra.:~,~!~:::.. i, 
09:W hons. na Delcga~ia do MinisiLLno das Comunc+ws Supcrvi- no Er(ado &bgTiZrI(o rguinic 
cn&rqo: Rua Alceu Amororo Limi. 822 - P i N k  Sdwk~Ah.' Ficam mnvoudm os yanicipci da . . / liciiujo. hrn  como convidados demais inlerrrsdon em acomwnhar a< lduihw. 
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D E L E G A - D O  MINIST~RIO DAS 
COMIMICAÇOES EM MINAS GERAIS 

Ntmsro d o  C o n t r a t o :  1/1997 
N* Processos  5~7i0.ooo87z/aoo1 . , 
c o n t z a t a n t e r  XIMBTERIO DU d m w m  . ' 
CHPJ Cont ra tado :  65~055850001~l . . 
C o n t r a t a d o  i VZAOENS E Tm(IBKo LTM ' . 
Obje tos  P r o r r o g a r  p o r  d o z e  meaas, d e  24/10/~001 
a a3/10/200a, a v i g ê n c i a  d o  prazo p r e v i s t o  no  
c o n t r a t o  o r i g i ~ l  a a i i n s d a  e m  14/10/1997, poden 
d o  s e r  r e s c i n d i d d  na forma da l e g i a l a c s o  vigen- 
t e .  

- .  - . . 
iundament.o Lega l :  L e i  8.666/93 O nuas a l t e r a ;  
cl les .  
i r iganc ia :  ar/ío/aooi r as/io/aooa , ' , . . , V a l o r  ~ o t a l i  ü$ 7.000,00 
p o n t e  d e  Recurso  . . i rata '  de 
%s0014059 . aoomsóools 
n a t a  d e  M i i n a t u r a t  17/lo/a001 ., . , 

Regulanknlo de contniiJFks. apmvado pela RcsolugHo n* WS/98- 
. A w l  e em conformidade com a documentação constante do p 
ctuo na 535W.OM))lbn001. 
Programa de Trabalho: 2472M2Hn424W01 
Elekntos de Dtspcna: 339039 . 

, Valor Estimado do Cootralo: R$ 85.OOO.08 (Oitenta i ciko mil e oito 
aniaviu). - - - . . , . 
Nota de Empenho n* 2001NEMM423 * 

Duembolso m> Exercfcio: R$ 25.264,Cú (Vinte e c h  mil, d ~ n t o s  
c sessenta c quatro w i s  c seis an tava)  

. . 
. ' EMPRESA BRASILEIRA .DE CORREIOS E ' 

TEL&CRAFOS . , 
' . ADMINIsTRAÇÃO CENTRAL . 

. . . . . .  
A W, atrai& de rui Addniatr+'&hal. wmunia que 

luliwi As W30 horpr..do WllMOI.  tu Sala de Reunião da 
CPUAC, rito no eodercço: SBN, QD.1. B l m  'A'. &.~ndar - Bn- 
rllia/DF, a scSsa0 Pública do PREGA0 pan yluüiçio de 82000 
(oitenta c dois mil) raan mteodo 100 (cem) unidaâu cada de Psha 
Mala FM-08 CIIpo Rabicho). Capital M h + .  .$do .RS 
l00.000,M) ( a m  mil 1 4 s ) .  Vdw do Ediral: RS 5,00 (cinco reais). 
Relida do Ediial: CPUAC no enderoco: SBN. QD.1, Bloco 'A', 4' 

DIR)?I'O~ REGIONAL EM BRAS~LIA 

' 
A Em, MiavCi d. Diretoria R e g i 4  de Brasflia, t m a  

blico que f d  rcaliiu a liciiagão acima indi* do tipo MEN 
PREÇO. que tem como objeto o fomccimuito mensal. quando 
licitado pela ECT, de medifuncnlos. matajd qtdico, cidqic 
odantológico) pelo puíodo dedoze meses. Cspital Social ince6 
lirado mlnimo exigido igual w superior m s o 4 o  dor valc 
exigidos para csdi item'parn o qual s licitante rp&ntad 
Cppilal pva todor os item C de R$. 15.21284 (quiruc mil, duzer; 
'e doa reais c oitenta e quaho anmvmk Rcccbimcnto dos envclol 
pmposlas amn6m'w c doai'mntsçáo: dia 08 de novembto de 20 
As 9h00, no Ediíício Sede da D'irclwia Regional de BrasOia - E( 

'situado no S&N 20.1, Bloco D. Subsolo. M i n d i  do Edi~ 
CWDRIBsB, no codcnfo'winu citado, mediante compmvgào 
pag;)mnto do nuto do Edilal no valor Jc RS6.M) (seis reais). o q, 
poderi ser pago cm qualqua AgCncia p.6pria dm Comia ( f i  
muldno wmpmvancc). Telefooe: (61) 325-1742 ' 

. . , _ ,.<I - . 
~~~ p~ M~IRA?~..;~:.,.. ,,v. t . . . :  Andq 1 BrU'8z6E 

, ' .. 
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Data dc k u i  16 &Outubro de 2001 . 'í':;;i . . . . .  
Con<ratada: COpySy-S, - COPIAW~.SISTEMAS e SER-- ,e:<;  i ; X E ~  M d~ sua AdminiPbagão i3;nwai.%ii&ca qu; 

'. : '""i' i" '. De P W O S  N' ' ~ c Q L  '. . ' ' 

VIÇOS L m A  . . M. k,P@:30. h?.& 07111NX)I. na Saia de Reunião.& . , :.:;:.'Ai'&preja e&cin d; &,&'e, ni&$~,&& 
wgtncii: lwl&c.ji a l j l l w  . . . . . . ' . . .  . ?  . . %  '. CPVAC;~I~~O no cndnoga: SBN. QD.1, Bloco 'Ag, 4* Andar - Bn. 
Objeto: Pmta& & mifw & bc+o & 01,.(-) m@& to- . . . i l l ~ ~ ,  , scuào pbh do PRMAQ pari ululiw de 2,w (;lei, RdBiod do Cuh scmunlu N a fw de l u b U i 6 ,  r s f ~ t e  
m o  i a Q n  nova e de primcuo UM>, d u m  e & i  wm v+ mil c quiuoccnw) MllheLol de Envclopr CNP, mpruso, tlp> . V-MnMOI, wb obM envolvo a qulilçb'& mobllllrlo pan 
lwiia& mlnim de 18 @Pia Por h u t o .  lamnbo do ~8id pdn ' omt krn4 na dCrunAo bnnen.rnm Inlinr e lagomma. ,.:h -iod. rn le<s Ihitnnki fornm umiidmi<lu hehili!dn~. , 
cúpias so lormaio A4 atC Ofício n. fornccimcnio de t d o  o mattrisl 
dc consumo, cxcelo p papel. w m  p+ago -iw wnuiuos & mm gramahlra dc 120+4g/m2, nu diiruõa de 353mm de dom mniüodcabauui u'- pprn O O"'IRW 

manutengão do eqwpamenio a wr uuialado nas depend&cinr 7.5Omm de largura. Capital Mlninhi Exigido RS30.000,M) (trinta mil c da padrsla 
Anatel ER-7IGoibr. e m  minameuta para u t i l i i . , ,  , .:. d r ) .  Valm do R$ 5 ~ . ( ~ i o u ,  rw,), ~~w m a  ~bfidnr junlo i Comi* Rmunmu & Lici+. no horário da I 
Modalidade de LicitaFão: Dispensa de U c i W  . i.,, :.:,,i: ,';::<JWA~ no gwoiiBN, gD.I, ~ 1 -  -~.,,4: -, No& . 1% c 144 Im, F -0: Av. . 4 h i m t s  limindart, 7. 
Fqndamento Legal: Inciso U da Lei.0. 8.66693, &i& 24 e eui 7 . Bpr(lfip. Raiide.kaccmqWrtilah4. ' r . 
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Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2O, II, 'V3 

PROCESSO N.': 53790-000329-00 

EMENTA: Recurso interposto pela empresa RÁDIO 
PRADO LTDA. contra decisão da Comissão 
Especial de Licitação que classificou a 
empresa SISTEMA EXELCIOR DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. na Concorrência 
no 097100-SSFUMC. Necessidade de 
observância do procedimento recursal 
traçado pela Lei no 8.666193. 

1. Trata-se de recurso interposto pela licitante habilitada RÁDIO PRADO 
LTDA., as fls. 66 a 69 dos autos, contra a classificação da proposta técnica da 

i 
i 

concorrente SISTEMA EXELCIOR DE COMUNICAÇ~ES LTDA., recurso este 
interposto com fulcro no art. 109, incico I, alínea "b", da Lei no 8.666193, c/c os itens 

I 
13. I, 13.5 e 13.5.1 do Edital da Concorrência no 09712000-SSRIMC. 

:I 
! I, 

2. O recurso acima aduzido foi interposto com esteio na alegada 
contrariedade do Anexo lll, item 5, da proposta técnica da empresa SISTEMA 
EXELCIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA aos termos do Edital da Concorrência no 
09712000-SSFUMC, consistente na dissonância entre o tempo, em minutos, de 
determinados programas, e o recpectivo percentual sobre o tempo total diário de 
funcionamento da emissora. 

I 

3. Às fls. 84 e 85 dos fólios, consta a NOTAIMCICONJURIBMFINO 1219- I/ 

2.2212003, aprovada pelo então Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos, de 
ordem do Sr. Consultor Jurídico, por meio da qual se elencaram os seguintes passos, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 913- CEP 70.044-900 - Brasília - DE 
Telefones: (61) 311-6507 Fax: (61) 311-6602 Emaik conjur@mc.gov.br 



ISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
CONSULTOU J U R ~ I C A  

serem seguidos pela Comissão Especial de Licitação no processamento do recurso em 
foco: 

" I" Passo: Exarar decisão recebendo ou não o recurso, de forma 
motivada, e dizendo em que efeitos ele será recebido, conforme 
inteligência do art. 109, parágrafo segundo da Lei n." 8.666/93. 

2" Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do recurso 
e os efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da Comissão de 
Licitação determinar a intimação dos licitantes, que poderão manifestar-se 
no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação dos concorrentes 
certificar nos autos tal fato. 

3" Passo: Após a oitiva dos licitantes, a autoridade competente, o 
Presídente da Comissão de Licitação, deve analisar o recurso e as 
manifestações dos licitantes e posicionar-se quanto a eventual retratação 
da decisão. 

4" Passo: Não entendendo pela retratação, encaminhará o procedimento 
para a autoridade superíor, "devidamente informado". 

Não havendo retratação, subindo o recurso para apreciação da 
autoridade superior, antes da decisão desta, deve o processo passar 
neste Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União, para análise e 
parecer". 

4. Em seguida, a fl. 86, vê-se "Despacho de Conhecimento e Anexação" do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, conferindo efeito suspensivo ao recurso 
em tela, bem como determinando a intimação dos demais licitantes para se 
manifestarem acerca do mesmo. 

5. AS fls. 87 a 89 dos autos, consta a Informação no I 1  58/2003lL6/CEL- 
SSCEIMC, de 24 de março de 2004, da lavra do Assessor ANDRÉ LUIS DEL 
CASTILHO ROCHA, da Comissão Especial de Licitação, por meio da qual o mesmo 
sugere que se conheça "do Recurso ora interposto, mantendo o ato da Comissão que 
classificou a SISTEMA EXELCIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA., nesta Concorrência, 
com relação ao serviço e localidade referenciados nesta Informação e submeter a 
matéria a (sic) apreciação superior". 

6. Feito este breve relato processual, cremos carecer a instrução do 
presente feito dos seguintes elementos, indispensáveis a sua regularidade e 
necessários a manifestação desta Consultoria Jurídica: 

a) intimação dos demais partícipes do certame, devidamente publicada 
no Diário Oficial da União, em acatamento ao Despacho que repou 
a fl. 86 dos autos; 
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b) decisão da Comissão Especial de Licitação acerca do recurso 
interposto (frise-se que os autos trazem apenas a Informação no 
1158/20031L6/CEL-SSCEIMC: - fls. 87 a 89 - de um Assessor da 
Comissão, e o encaminhamento de fl. 90, do Presidente da mesma, 
não carreando qualquer decisão sobre o recurso em tela). 

7. Ex positis, sugerimos o envio deste autos a Comissão Especial de 
Licitação, a fim de que adote as providências propostas no parágrafo 6, supra, após o 
que devem os fólios retomar a esta Consultoria Jurídica para analise e elaboração de 
parecer. 

A superior consideração. 

Brasília, 28 de setembro de 2004. 

h A r 4  L-bb 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

n 

Administrativos 

Aprovo, Encaminhe%& c '  omissão Especial de Licitação. 

Nota- 1165 -RMC- 2.21. 

OTAVIO LUIZ RODRI~UES JUNIOR (AGU) 

4 Consul r Jurídico 
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I\IINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. ZO, 11, "b7') 

, i. 

PROCESSO PRINCIPAL N.2 53000.003486100 
(Concorrência n." 097/2000lSSR-MC) 

PARTICIPANTES: 53 790.000344100, 
53790.000337100, 53790.000323100, 53790.000332100, 
53790.000334/00,53790.000333/00, 53790.000349100, 
53790.000325100,53790.000324/00, 53790.000330100, 
53790.000331100, 53790.000335100, 53790.000336100, 
53790.000338100, 53790.000339100, 53790.000340100, 
53790.000341100, 53790.000342100, 53790.000343100, 
53790.000345100, 53790.000346100, 53790.000347/00, 
53790.000348100, 53790.000351100, 53790.000352100, 
53790,000353100, 53790.000354100, 53790.000329100, 
53790.000328100, 53790.000327100, 53790.000326100. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto 
do Edital de Concorrência n." 097/2000/SSR-MC, 
levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão 
para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora 
em' Freqüência Modulada para a localidade de Faxina1 - 
do Soturno, no Estado do Rio Grande do Sul. Pela 
homologação do certame. 

-* 9 

). ?,. , 
> .. . 

:I 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha para exame 6 parecer 

desta Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n." 
09712000/SSR-MC, para a localidade de Faxina1 do Soturno, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Esplnnada dos Rlinistérios, Bloco .Rn - sala 920 - CEP 70.011-900 - BrasiUa -DF 
Telefones: (61) 311-6535B114197 Fax: (61) 3114602 Email: c o n i u r ~ . m c . e o v . b r  k 



2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde 
tr,sinifeskc,ão.dc co~cordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até ente 
praticados peEa comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atc 
praticados pela Comissão e convefiiiencia de ser mantida a licitação. 

3, No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juiz 
da autoridade, ressalvo que, caso se  entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogad: 
desde que preenchidos os requieitosestabelecidos pelo art. 49 da Lei n.' 8.666193, "in verbis": ; 

"Art, 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento soment, 
poderá revogar a licitaçiío por razões de interesse público decorrente de fat 
szpeweniente devidamente comprovado, pertinente e szgciente para jtrstiJicar tc 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiro,. 
mediante parecer escrito e devidamente firndamentado. 
§ I" anzrlação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não ger 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo Cnico do art. 59 desta LeL 
$ 2 9  nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o dispost 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
$ 3 W o  caso de desfasimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditóri 
e a ampla defesa. 
§ d0 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento à 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.!' 

4. Deste modo, é importante observar que a revogaçko, nos termos da própria Ie 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, consoan 
ensina MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'20 determinar a instauração da licitação, a Administração realiza jz~ízo c 
conveniência acerca do frrttrro contrato. Esse jzrízo é confirmado quando c 
elaboraçZo e aprovação do ato r convocatório. \ No momento Jinal da licitação, apc 
apzrrada a classz~caçüo, exercrt* n p o  juízo de conveniência. Não se trata, poré~ 
do mesmo jzrízo, Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a L 
reconhece trm condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer se1 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniênci 
Tendo concluído qrie o ato é conveniente e determinado sua prática ozr manutenção, 
Administração se vincula a essa decisão. Poder4 revê-la desde que exista 
circunstdncias novas, inexistentes otr desconhecidas à época anterior. Logo, não L 

admite qtre a Administração julgue, posteriormente, gire era inconvenien 
precisamente a mesma situação que fora reptrtada conveniente em rnomen 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratf 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. No entanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa, em particular à análi 
desta Consultoria Jurídica, o que diz respeito à legalidade dos atos praticados pela Comissâo. 



6 .  Da análise dos autos, verifica-se que a Comissão Especial de Licitação - CEL 
cjbsewou as regras insculpidas no instrumento cum~ocut5riz (sditd), atendeu o rito procedimental dc 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimentc 

'r 'h- 

licitatório. 

7. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviço, 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada à licitante RADIO JAURU LTDA., na localidade de 

. . 
' ' Faxina1 do Soturno, no Estado do Rio Grande do Sul. . . . _: .: . . , . .  . .. . .  . . . .  

A superior cdnsideração. 

Brasilia, a de janeiro de 2005. 

LUCIANA FERYANDES DE CARVALHO ' ' 

Estagiária - CONJUR/MC 

i+-4 h r&+LF C:-.+ - 
ROi%IRIEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 



. . . .,o 
MINIST~MO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Nesta data, juntei &Ò presente além desta, as folhas seguintes, 
em confomidad' com os dados abaixo indicados:. 

No da folha anterior : / 0 ? . 
No desta folha : /O -';2 . 
Nos das demais folhás juntadas : / 0 a I O 6 . 

i 

Brasilia, 2 f de 6 L 



SERVIÇO FOBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 09712000 - SSWMC ' 
' 

LOCALIDADE: IPÊ - ESTADO: RS 

ATA DE REUNIÃO No 05912005 

I Aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2005, às 15:30 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Virgílio de Azevedo 
Maia Filho, José Adilson Bezerra Torquato, lularcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira 
Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de 

, permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
IPÊIRS; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de 

, Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edita1 dessa Concorrência; c) análise I I 
do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de 

I Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 1 seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 
6 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente ata, no qual consta a 

I classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
T&cí:iccn e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 

I trabalhos, propondo como vencedora a proponente SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES 
I o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 

a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão; lavrada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

4 

I 
CASAS VIRG~LIO DE AZEVEDO MAIA FILHO 

i Titular 

OKDISI DIMATTEU 

Titular 

- , " I  L_ 

P- Publicado no DOU de $f I 0 %- 12005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissáo Especial de Licitação 

. ..- 
Papéis de Trabalho - ClassificaçZo das Proponentes I $  

1; 
Goncorrencia , 097 1 2000 I /  

Localidade RS . Ipê, 
Serviço FM 

Valbr Mínimo 10.000,OO Grupo Enquadramento A 
Pontuação 

No Processo . Razão Social Valor Ofertado (FT) (pp) c'p) 
--- -- 

53790.000329/00 SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA 

53790.000340/00 RADIO PRADO LTDA, 1 86.250,OO 1 100.000 1 94.202 1 99,420 

. *. 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

Membro Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

I Serviço: Grupo Enquadramento 

I A proposta de preço esta de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preçp pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Té.cnica e Preço) : 

Membro Titular 
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. AX'ISOS ponhtação das Pmpstar dc Preços pela Outorga (PP) c do Valor Ponderado (VP) atribuido a cada 
licihntc. dcclarando vcnccdora. para a localidadc indicada no Ancxo h ico .  a proponente quc obtcvc o 

A Comissão Espccial dc Licilaqão constituida pcia Portaria MC d 81 i, dc 29 dc dczcmbro dc maior Valor Pondcrado. 
1997 c sua< altcraqõcs cm conformidudc ;om o Edital. toma pbblico que a ruráo para a abcrtura dos Os autos dos proccsxis estarão com vista franqucada na Comirsão de Ancssoramcnto Ticnico 
invOiucros contcndo as'proposhs dc Prcços das Proponentes classificadas. scd realizada de acordo com ' do Distrito Pcdcral. no scguintc cndcrcço: Esplanada das MinistCrios. Bloco R Sobreloja - sala 107. Ed. 
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dcscnvolvcr as tnbalhos. no scgu~ntc cndcrcço: Bplanada dos MinistCrioa Bioco R. Sobreloja - sala A contagcm do prazo dc cinco dias btcis. para a inlcrposição dc cvcniuais rccursor. dar.sc.6 a 
107, Ed. Scdc. Urasilia/DE Picam convocados os participe? da licitaqão, bcm como convidados demais partir dcsta pubiicaçào. nos tcrmos do artigo 109. inciso I, alinca "b" c $S' c artigo 110. da Lci na 8.666. 
intcrcmdos para acompanhar os trahlhos. de 21 dc junho dc 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concodncia n.' O97ROW-SSWMC. Localidade dc IpEIRS. 

UF 

A Comin3o Esprpcciai dc Licitaqão. nos lcrmos da Portaria M C  n' 81 i. dc 29 dc dezembro de 
1997. c suas altcraçõcs. em confonnidads com o Edital de Licitação. toma público. p r  meio dcstc 
Aviso. os rcniltados das ~oniuacòcs das Pmoostas Ticnicas das licihnlcs habilitadas. canfonnc o anexo 

Dom Lk R a i a  

. . 
bnico. 

Os aulas dos processos estarão com vista franqucada na Cominão dc Asscssoramcnto Tfcnico 
do Distrito Pcdcral. no seguinte cndcrcço: Esplanada dos Ministçrios. Bloco R. Sabrcioja - sala 107. Ed. 

A Comissão Bspcciai dc Licikçàa. constituida pela Portaria MC n.' 81 1. de 29 dc dczcmbro dc scdc, BrasRiuDF, local cstc ondc dci.crão ser pmtocoliudos os cvcniuais recursos. 
1997. e suas aitcraqàcs. torna público o i  rcsuitados da pniuaqão das PIO stas de Preçm p i a  Outorg2 A canlagcm do prazo dc cinco dias btcis. para a intcrpmição dc cvcnhiais rccunos. dar-se-6 a 

(P&bC~~"i;l~~@":,c$ ~;~g~ç~r;~c;;;$~;;a~;"gEdcs~s~",~$ "riir dcsta publ icaçh nos tcnnm do artigo i09. incia I. alinca "b" c $5* c arligo i 10, da Lci no 8,664, 

indicados na ancxo Gnico. por tcr atingido o nimero do outorgas cstabclccido na Art. I 2  do Lkcrcto-Lci dC 2i dcjunho IW3' ' . - 
n* 236167. declarando vcncedan. para 2 iacalidadc. a propancntc quc abtivc o maior Valor Pon- ANEXO~NICO - 

C ~ ( l l n i d  I? - l l~dt io 
SSWMC 

dcrado. 
Os a k s  das proccssor estarão com vista franq"cada na Comissão dc Asscsxiramcnlo Tfcnico 

do Distrito Federal. no scguint cndcrcço: Espianada dos MinistCrios. Bloco R. Sobrcloja - sala 107. &i. 
Scdc. BrasliiUDF local cstc ondc dcvcrão ser protacolizados os eventuais rccursos. 

. A contaicm do prazo dc cinco dias Útcis. para a intcrposição de eventuais rccursos. dar-re-6 a 
partir dcsta puhiicaqão. nos tcrmos do artigo 109. inciso I. alinca "b" c $5" c artigo 110. da Lci na 8.666. 
dc 21 dc junho dc 1993. 

I.o;tli&L~ 

Scni(0 
Fbl 
FXI 

PP 

96.151 
9cla1 

RMr>w: 
Ji'Nomo12u!m 
i 1 7 w m i i m  

'D& l l i a .~~ .  I k  de fcvcriiro dc 20115. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

I>rc<idçntc da Coiriisdo Fdpccisi dc Licimgão 

AP 

VP 
W.615 

w.rio 

m r r n i n  

SISTF.M.4 FXff.LFIOR DE C0hlllNICACI)F-S IJDA. 
nhnio r r n m  L ~ A .  

ConcorrSncia n." OX8ROOI-SSRIMC. Localidadc dc BocainJml. 

h m n e n < r *  

5lGiom>c7,n1 I S T ~  FU I.TDA. 

Si&<Omlitm: IRADIO WRTA~. DE CAXIAS LTDA. 1 F%t 1 86,761 1 98.676 

Cot(rcne. MM~@o. Pono O&, T-g>iririhi e ViiA6a br Jr 

. -~ .  
c suar 3 1 ; c ~ & < ~  GnfoAidrdc com o Cdital ds ~ i l i w i o .  toma piblico os rcsullado< dlponnia(ào das 
Prnpmta dc P r q o ~  pela Outorga (PP) c do Valor Pondirada (VP) atribuido a cada I:citanic. dcclanndo 
rcnridon. w n  sc I~calidnCcr indiczdu no Anixo Uoico. a proponente qu: obirvc o maior Valor Pondc. 

W I m l  I r a n i a i  

A Cominão Eqpccial dc Licilaqão. cannituída pcia Portaria hlC nP 811. dc 29 de dezembro dc 
1997. c suas aitcraqàcs. toma pbblico. por mcio dcstc Aviso c seu ancxo bnico. dclibera(ão sobre o(s) 
Pcdido(r) dc Dcrictfncia da($ proponcnlc(s) c. cm conformidade com o art. 43. $ 6'. da Lei 8.666. de 
23 de junho dc 1993. concluiu pela ACEITAÇAO dqs) pdtdo(s). 

ANEXO ÚNICO ' 

ndo. ' 
Or autw dos procesos csWrZo com vista irdnqucada na Comi.&o dc Aawramcnlo Tfcniw do 

Distrito Fcdcral. no scguintc cndciqo: Esplanada dos Minisl6rios. Bloco R. Sobrcloja - sala 107. Ed. Sede. 
UmiiidDP local csfc ohdc dcvcrão ser pmmcoliadm os cvcniuais rmirros. 

~'eontagcni do prazo dc cinco dias btcis. para a intcrposiç8o de eventuais rceursos. dar-x-6 a 
partir dcsta pi,blicaçlo. nos tcnnos do artigo IW.  inciso I. aiinea "b" c $5. c anigol10. da Lci n' 8.666. 
dc 21 dc junho de 1993. 

ANEXO ~JNICO 

ConcorCncia n.'W?ROON%SSRhlC kai idadc dc hlontciM!3. 

wwo 

Concodncia nP O9SROM)-SSWMC. Localidadc dc CcrcjciraYRO. 

SI;PRFAIA CI)YC.RCIO & F.MV~RENülMEMOS FM 11610.~16SlIm IMnoO CLASSIFICADA 
LmA 

ConcoriCncia nP 095nOW-SSWMC. Localidadc dc Campo NOVO dc RonddnialRO. 

UF I .d i&di  

A Cominão Lpccial de Licitaqão. constitulda pela Portaria MC n" 81 1. dc 29 dc dczcmbm dc 
1997. c suas altcraçõcs. cm coniormldadc com o Editai dc Licitaçao. toma piibiico os rcsuitador da 
poniua~lo das Propstas dc Prcqos pela Outorga (PP) e do Vaior Ponderado (VP) atribuido a cada 
licitante. dcclarando vcncedora, para as localidades indicadas no Ancxo Único. a proponcntc quc obtcvc 
o maior Vaior Pondcrado. 

Os autos dos ~~MCISOS cstarão com vista iranqucada na Comissão dc Aucssoramcnlo Tfcnico 
do Distrito Rdcral. no scguintc cndcrcço: Bplanada dos MinistCrios. Bloco R. Sobrcloja - sala 107, Ed. 
Scdc. BrasiiidDF, local cstc onde dcvcrão scr protacolizados os cvcniuais rccunos. 

A contagem do prazo de cinco dias Útcis. para a inicrposi(ão dc cvcntuais rccunos. dar-sc-6 a 
partir desta publicação. nos tcnnos do artigo IW. inciso I. alinca "b" c $5" c artigo 110. da Lci d 8.666. 
dc 21 dc junho dc 1993. 

Bíarilia.Di:. IX de Orcrciro dc 2005. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Presidente d3 Coniis<Sn 

So-*C 
Na - Q W C  
Coiwanniiia r n p r r n i c  

<O 

I h x c i s a  K ' 

~ A n l o  'r", ITDA. ' 1 Sl74O.CW417~7WI 1 0610WI 1 XnHLERf. I SC 1 FM 
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SERVIÇO PU,BLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 27912005 
t 

Aos 09 (nove) dias do mês de junho de 2005, às 15:30 horas, i a  sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas, dos 
membros, Jarbas Silvestre de Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi 
Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de apreciar os trabalhos 
referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: (I). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e 
as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

i& /h'>/ /-e2 
JA BAS'SILVESTRE DE OLIVEIRA 

CONCORRENCIA 
No 

097/2000 - 

Presidente Titular 

7-4 
MARC LO ELM KDISI DIMATTEU 

I 

INFORMAÇAO 
No 

1 158/2003/L6/CEL-SSCEIMC 

&mi--"a 
MARIA , AGN FERREIRA MEN ES REIS 

Titular 

i 

Publicado no DOU de 1 12005 



MINISTERIO DAS COIMUNICAÇÓES 
CONSULTO 

Concorrência : 09712000 

I 
I 2. De ordem, encaminhe-se à Coordenação- Geral de Assuntos Administrativos 

para providências de estilo. 

l 

i 3. Expedientes. 

Brasília, 1 5 de junho de 2005. 

,!! \ / 

! ., 
, , . i , , ,  ~/L.;*J&..;.t:i g d k .  R 
Luciafih Mari Tavakes odrigues 
1 Chefe de Gabinete 



MNIST~RIO DAS 60 CAÇÓES 
SECRET DE SERWÇOS DE C 0  
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o 9 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 10 $ . 
Nos das demais folhas juntadas : 

1 
I 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 



TRF4 I Tribunal Regional Federal - 4" Região I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

A C ~ E S  E EXECUÇOES CÍVEIS, 
FISCAIS E CRIMINAIS 

Certificamos ,que contra a 

+I 
PESSOA JURIDICA: 
SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇ~ES LTDA 

CNPJ: 
03792784/0001-26 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 
de abril de 1967, das Seções Judiciárias Federais 

;$i 
O Paraná até 22/08/2005 às 00:00 
O Rio Grande do Sul até 23/08/2005 às 00:10 
O Santa Catarina até 22/08/2005 às 20:OO 

, Certidão emitida em: 23/08/2005 as 14:59 (hora e data 
de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à 
I verificação de sua validade na Internet, através do 

endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
.+i Processual/Autenticidade de Certidão Regional") 

informando o Número de Controle 
92779efd9ccfla12e38775d62683149fI e da 
conferência dos dados pessoais da parte interessada pela 
autoridade competente. 



SISCOM - INFORMAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver:.. Página 1 de 1 .  % 

-'P 

SISCOM »» Consulta por Plano BBsico de Distribuição de Canais I F9 

Entidade Latitude Longitude Canal Azim ute ERP CL Obs. 
(KW) 

Localidade: Ip@ 

( Concorrência: 9712000 ) 2894912 51 W1645 219 

Usuário: - Data: 23/08/2005 Hora: 14:10:45 

Registro 1 atd I de 1 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 
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, 
Guia de Serviços 

w 
5 Consulta Processual r 
W 
u~ TRF sob Medida t 

Jurisprudência t 

Concursos e Estágios t 

Despesas Processuais i. 

Legislação b 

Licitações t 

Notícias k 

Ouvidoria 

Ajuda I 

jLinks Jurídicos 

Formulários 

Acompanhamento 

"colha abaixo o tipo de busca (no da Processo na TRF, ria 610 
Piwceiiao Originária, nQ da OAB, nome da parte) e preanciia o 
campo. 
Neste rnódulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Více- 
Presidência e os acórdãos dos pr-ocessoç. 

Escolha a forma de consulta ABAIXO: 

O nome da parte não está cadastrado. 

' Cilque 
Inteir 
que n 
site a 
procc 

Cliqiie 
dicas 
proce 

IB,T 
kdabc *--- 

Para 
em fo 
neces 
Rcade 
para 
do pr 

Chque 
TRF SDB MEDIDA r cllilripl a r j r i z  [)ir? riizehrii irtfrírinaeùe% 11rir e - l ~ r d ! ~  despa 

Locaii7aqao no sit 
Prece .- 

Rua: Otávio Francisco Para mais informações, clique aqui para entrar em contato. - Ex-ce~ 
Caruso da Rocha,300 PESid 
Centro Administrativo 

Federal 
Bairro Praia de Helas 

CEI' 90010-395 
F>orto Alegre - R 5  
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'XY' f,> . 
i 

? < .*_ 
' i ' l c , , . ( ( J  " -J 

I F:c<t,-ca,. . ... c; 
I.?). 1 2: 

" :.-, .". , - *, 4 7, ''gi ? .". - *  .... h 
~ ~ . l , . ~ ~ [ . t : : [ - ~ ~ ~ í ! ; > $ i $ - ~ ~ $ ~ ~  CONSULTA PROCESSUAL\~~.i!~Ff !:'i:-i;7&81f?/i I , i  . .  L . ' ,  : ..'.:' 

g Guia de Serviços 
m 
5 Consulta Processual r 
Bt: 
& TRF sob Medida b 

Jurisprudência F 

Concursos e Estágios k 

Despesas Processuais p 

Legislação b 

Licitações b 

Notícias C 

Ouvidoria 

Ajuda F 

Links Jurídicos 

Localização 

Rua: Otávio Francisco 
Caruso da Rocha,JOO 
Centro Administrativo 

Federal 
Bairro Praia de Belas 

LEP 90010-395 
Porto Alegre - KS 

Acompanhamento 

Escolha abaixo o tipo de busca (no do Processo no TRF, no do 
Processo Originário, no da OAB, nome da parte) e preencha <s 
campo. 
Neste ruiódulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vicc- 
Presidência e os acórdãoç dos pi-ocessos. 

Escolha a forma de consulta ABAIXO: 

CPFICNPJ não cadastrado. Tente outra forma de consulta, por 
exemplo: Nome da Parte. 

TAF IDB MEDIDA a b Cligii~? xlqlt; pptz raselier i t t t r~ fcu~ac@e% par ~ - i ~ r n í i  

Para mais informações, clique aqui para entrar em contato. 

1nteir 
que n 
site a 
proce 

carm 
Clique 
dicas 
proce 

Para 
em fo 
neces 
Reade 
para 
do pr 

50-IL.9 
Cliquz ... 

despa 
no sit 
Prece 
Excep ------ 
Presid 
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Consulta Processual pelo Nome da Parte / I  7 4- 
< .- 

- y' ,:: Nome Pesquisado: SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICA~ÕES LTDA : & )  - ,  j-:b 

Q 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: terça-feira, 23 de agosto de 2005 
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I 
titulo Página 1 de 1 

Consulta Processual pelo êPF/CGC da Parte 
CGC/CPWesquisado: 03792784000126 

-iVeizhu~jtcc porte encontrocE61 ccrnz o clrgzrmento ii~fonnndo99. 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: terça-feira, 23 de agosto de 2005 
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&L?" 
I I I  43 / r, > 

Seção "udicíária do Distrito "dera! 
Consulta Pracessual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: Sistema Excelsior de Comunicações Ltda 

Nenhuma parte encontrada com o argumento Informado. 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 23/08/2005 às 14:33:01 



Superior Tribunal de Justiça - Processos Página 1 de, 1 

'F-:*, / /  6' 'ii 
> .- ..c . y 1 

L i 

Q pibgwo; da  c: dadagii: 

Institucional I Processos I Jurisprudbncia I Revista Eletrônica da Jurispru 

Acompanhamento 
Processual 

Boletim Estatístico 1 
Estatística Processual r Contém @ Igual C' Inicia com 
.@cl?so!.!!.~!o-.?n!!~4.~ ...... 4...44.444 Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa 
Calendhrio de Sessões e 
Pautas de Julgamentos 1 fonética. 

Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

Certidão de Andamento I e Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e 
Guia do Advogado -A ---- ADVOGADOS. 

Limpar Campos Conrulbr I I 

Awatie o 
do ÇTJ: 

Informaç 
processu 

r Muit 

C sati 

C inça 

C Muit 

[J Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente I 
I - [J Na pesquisa acima, mostrar os processos BaixadoslArquivados 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 





STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início' Links Fale Conosco Mapa d o  Site 

Você está em: Início z Consultas z Processos 

Processos ______ ______ ------------_----.------ h-..-- 

Nenhuma Parte Encontrada para e s s a  pesquisa !!! 

[ Buscar Processos ] 

[ Nova ~ e ~ u i s a  1 
_ . 

I ________ I_________I 

- 
SAFS - Quadra O6 - Lote 01 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasiiia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Inforrnações Processuais: (61) 3319.8410 
Q 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se cltac 
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Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte r:: : ,.. .L- , - -.., P 

* ", ..* f-, 
GGC/GPF Pesquisado: 03792784000126 

Nenlrirmupnllc enconfrítda corn n argunlento infornledo: "03792784000126". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quarta-feira, 29 de agosto de 2007 

f.*a!:'?i~i/#p, i..'.. , i . I:: a , , - ;  . S . ,  .. , , .z. ,:  f .  :> ;., : !::EnF!?:\,!,, fij:;. !, (. , .<r .  , L!' ,a .! i,."! g-) 4, ; , -., 8 r .  , .. , , . " 

, . , , ,,." G < - t ~ ~ / < ~ ) ~ i ~ < . ; ? \ j ~ i , > ~ ! ~  

-- .-" .---..&&m&k.~-&*- 

http:/iwww.trfl .gov.br/processos/processosTRF/ctrfl cpfictrfl cpf.asp 

i,, . 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de ' -- , ";:g - cii 
Radiof requência ,<c. 

' .7 . '"5 c 

Gerência de Autorização de Uso de RadiodifusBo e Licenciamento de -* - 
Estações 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: RS 
Município: Ipê 

Freqüência: 91,7 MHz 
Classe: C 
Canal: 219 

Dados da Entidade 
Entidade: ( Concorrência: 9712000 ) 

Nome Fantasia: 
NO Estasão: 

Primeiro 
Licenciamento: 

I3 Dados do Plano Básico 
Documentos Emitidos 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: O - Canal Vago 

Fistel: 
CNPJ ou CPF : 

Situasão: Entidade não possui débitos 
último 

Licenciamento: 



Consulta Processual Página 1 de !. 1 ., ' c c 1 , 4 . ,  , . , 
L .  1- : 

Seqão Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03792784000126 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03792784000126': 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 29/08/2007 às 10:38: 16 



I : : Portal da Justiça Federal da 4" Kegiao : : 

Ouvidoria Consulta Processual Unificada E!,] w 

Notícias 
ATENÇÃO! 

C O ~ ~ ~ U ~ S O S  e Estágios para realizar uma consulta processuai, 6 necessário: 
Varas 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 

Publicações 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 

Links Jurídicos 

Plantão Judiciário 

Forma da pesquisa: - /CPF/CNPI da Parte 

' Consulta Processual 
Número do CPF/CNPI: 

Jurisprudência - 
I F 
I 

Sob Medida 
Onde consultar: - I~ r ibuna l  Regional Federal da 48 Região 

Licitações 
i 

Guia de Serviços r Mostrar processos baixados ou arquivados ! C 
Legislação s 

Ajuda Oltima atualização de fase após: ! d 
Cálculos Judiciais 

1 -1 i " 
V a 

6' 
j r3 

F 
Intranet 

" - - -  - 
6 
C 

C 
S 

d 
a 
F 
F 
d 

,v" 
Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51 





Conforme a Ordem de SeMço Conjunta SSCE/CONJUR n . O  1, de 03 de novembro de Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR 
2004 - art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." n." 1, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram remetidos & douta 
53790000329/2000 - Sistema Excelsior de Comunicação Ltda - pendência de recursos Consultoria Jurídica os processos que se encontram na Comissão Especial de . sem apreciação por esta comissão. Licitação, relativos ao procedimento licitatório de n." 097100. 

Brasília/D%&8 de noyv~mbro d-097. Brasília/DF&.d de WhtB de 2007. 
- 1  _/r ' 

/A>- 
&- r* &,./ ,,3 /-- 

Russd de B'em 
Assessor 

~ndarre~ada Cartório 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada. 
Em2$? de ;i6'dW4"2'ade 2007. 

/ 2 
- 

J 

I 

!"a 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

PROCESSO PRINCIPA& N.2: 53000.003486/00. 

PROPONENTES .DECLARADAS VENCEDORAS: 
53790.000344/00, 53790.000323/00, 53790.000337/00, 
53790.000329/00, 53790.000327/00, 53790.000332/00. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53790.000349/00, 53790.000348/00, 
53790.000342/00, 53790.000351/00, 
53790.000354/00, 53790.000346/00, 
53790.000343/00, 53790.000341/00, 
53790.000324/00, 53790.000325/00, 
53790.000328/00, 53790.000330/00, 
53790.000333/00, 53790.000334/00, 
53790.000340/00, 53790.000339/00, 

EMENTA: Concorrência íi" 097/2000-SSR/MC. Certame na fase 
de homologação para outorga de serviço de radiodifusão em 
freqüência modulada para as localidadés de Estação, Entre-Ijuí, 
Erva1 Seco, Fontoura Xavier, Ipê e Irnbé, todas no Estado do Rio 
Grande do Sul. Pela homologação do certame para a licitante 
RÁDIO GAUDÉRIO FM LTDA. declarada vencedora para a 
localidade de Estação/RS. Pela homologação do certame para a 
licitante RÁDIO CULTURA D E  ARVOREZINHA LTDA. 
declarada vencedora para a localidade de Fontoura XavierIRS. Pela 
homologação do certame para a licitante PRISMA. 
RADIODIFUSÃO LTDA. declarada vencedora para a localidade de 
Imbé/RS. Recursos contra as propostas técnicas das proponentes 
LUICASHIIC & KAMPHORST LTDA. e SISTEMA EXCELSIOR 
D E  COMUNICAÇÕES LTDA.. que inviabilizam as homologações 
para as localidades de Entre-Ijuí/RS e Ipê/RS, merecendo 
esclarecimentos e dilig 
Necessidade de diligência n documentos apresentados 
pela licitante BECIER, CIA LTDA. declarada 
vencedora para a locali 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 -Brasília - DF \ 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: 

\ 



ADVOCACIA-GE DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JZTR~DICA 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta Consultoria 
Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que 
participaram do procedimento licitatório da Co,ncorrência no 97/2000-SSR/MC, com vistas à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada (FM), pelo 
prazo de 10 (dez) anos, para as localidades de Entre-Ijuís, Erval Seco, Estação, Faxinal do Soturno, 
Fontoura Xavier, Horizontina, Imbé e Ipê, todas no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O PARECER/MC/CONJUR/KMM/NO 2244 - 2.17/2006, às fls. 350 a 353 do 
processo piloto) homologou à licitante RADIOFÔNICA COM. MARKETING LTDA. a outorga de 
permissão para a explora~ão de serviço na localidade de Horizontha/RS, com despacho publicado no 

I DOU, Seção 1, pág. 73, de 13/04/2007. 
I 

3. De igual modo, o PARECER/MC/CONJUR/LFC/NO 0068 - 2.17/2005, às fls. 280 a 
282, homologou à licitante RÁDIO JAURU LTDA. a outorga de prernissão para a exploração de serviço 
de radiodifusão em FM na localidade de Faxinal do Soturno/RS, o ato de homologação foi publicado no 
DOU, Seção 1, pá. 34, de 21/02/2005, conforme se verifica à fl. 285 do processo piloto. 

4. Ficaram, pois, pendentes de homologação as localidades de Estação, Entre-Ijuí, Erva1 
Seco, Fontoura Xavier, Ipê e Imbé, todas no Estado do Rio Grande do Sul. 

5. Para as referidas localidades foram declaradas vencedoras as seguintes proponentes: 

6. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo 

1 da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n." 8.666/93, in verbis: 

'fArst 49. A autotidade competente para a @rova@o do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por raxões de interesse pzíblica decorrente de fato sqerveniente devidamente comprovado, pertinente e 
s~jn'ente parajust$car tal condzita, devendo andá-ta por ilegalidade, de @bo ou porprovoca@o de 
terceiros, mediante parecer esm'to e devidamente fzindamentado. 

PROCESSO 
53790.000344100 
53790.000332/00 
53790.000327/00 
53790.000323/00 

53790.000329/00 

53790.000337/00 

J I' A andação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obt^~gação de indenixat; 
ressalvado o digosto no parágrafo zínico do art. 59 desta Lei. 

7- 
J ZQ A nulidade do procedimento licitatório indux à do contrato, ressalvado o digosto y 6 p a r d g r ~  inico 
do a&. 59 desta Lei. 1 .  / 

PROPONENTE 
-10 GAUDÉRIO FM L T ~ A .  
LUKASHIK & IWPHORST 'LTDA. 
BECIER, CASTRO & €IA LTDA. 
RÁDIO CULTURA DE ARVOREZINHA 
LTDA. 
SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. - 
PRISMA RADIODIFUSAO LTDA. 

LOCALIDADE - 
ESTAÇAO 

ENTRE-IJUI 
ERVAL SECO 

FONTOURA XAVIER 

IPE 

IMBE 

J 3Wo caso de desfaximento do pro 

Parecer- 0957 - bxn - 2.17 / 2008 

SERVIÇO 
FM 
FM 
FM 
FM 

FM 

FM 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

j' 4" &$osto neste art&o e seus parágrgr6fos @&a-se aos atos do procedimento de diyPensa e de 
inexigibilidade de licitação." 

7. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente 
será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

c<  A o  detemninar a instatcração da lintdção, a Administração reaii~a juiao de conveniênci6 acerca do 
' 

futuro contrato. Essejuíqo é conjm>do quando da elaboração e aprovação do ato convocatória. N o  
momento jnal  da licitação) @ h  apurada a cZassiJicação) exercita-se novojtci~o de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmojtrzqo. Exercita-se sobre siportes fáticos distintos. Vale &xei; a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Administração pode desfa~er setcspráprios atas, a qtcalquer tem tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído qtce o ato é conveniente e deteminado sua 
prática ou manutenção, a Adminidração se vincuZa a essa decisão. Poderh revê-la desde qtce existam 
circunstancias novas, inexiktentes 01.4 desconhecidas 2 época anterior. Loga, não se admite qtte a 
Administração jtckue, posterio?inente, que era inconveniente prenkamente a mesma situação que fora 
reputada conveniente em momento pretél;;to." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 
Licitações e ContratosAdministratiuos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

8. Portanto, no que se refere ao procedimento licitatório para as localidades de Estação/RS 
e Fontoura Xavier/RS, verificamos que a Comissão Especial de Licita~ão observou as regras do 
instrumento convocatório (Edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a toda a licitação.. 

9. No tocante à localidade de Erva1 Seco/RS, cuja proponente declarada vencedora foi a 
BECKER, CASTRO & CIA LTDA. constata-se, nos autos do processo no 53790.000327/2000, que a 
Comissão Especial de Licitação deixou de agenciar sobre a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N" 1238 
- 2.17/2008, razão pela qual, o parecer conclusivo pela homologação ou não do certame para a referida 
localidade deve aguardar os resultados advindos da diligência. 

1 O. Sobre a proponente PRISMA RADIODIFUSAO LTDA. declarada vencedora para a 
localidade de Imbé/RS, observou-se nos autos do processo no 53790.000337/00, que a certidão expedida 
pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, foi expedida em 26/05/2000, e a reunião para entrega 
dos documentos de habilitação e propostas ocorreu em 26/07/2000, como a certidão expressamente 
declara que a validade é de 60 (sessenta) dias após a expedição, a certidão teve seu prazo de validade 
expirado em 25/07/2000, como bem foi suscitado em recurso interposto pela licitante BORUSSLA FM 
LTDA. (às fls. 44 a 46). A CEL conheceu do recurso, mas não reformou a decisão anterior que habilitou 
a proponente. Os autos não foram submetidos à autoridade superior, dando-se prosseguimento ao 
certame. Abertas as propostas técnica e de preço, a licitante PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA. foi 
declarada vencedora. 

11. De fato, n item 5.4.4' do Eltíil resto1 desatendido pela Licitante 

"5.4.4 - Os docunientos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.43 d 
propostas" 
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vencida. Ocorre que, o TCU ao analisar representação referente a determinada licitação cujo objeto era a 
outorga de serviço de radiodifusão, no Processo no 0003.864/2001-3, Decisão 985/2001- Plenário, 
em que uma proponente apresentou certidão vencida, entendeu o seguuite: 

'Mesmo qtle se conjme opraxo de val'idade citado pela Representante, estaria a cerzfidão vencidd apenas 
18 (dexoito) di6s da data de realixação da aberttlra dos envelapes com a docmentação de habilitação, 
tempo bastante ctlrto para qzle ama empresa criada espenJ;amente para a'iqatar, por meio de Licitação, 
o h R a  de se*o de radiodif.são, possa cometer imegtlIaridades tais, qtle s+vn capaxes de cavear 
prtjtlipos aos c0fres estadtlais) passando de tlm momento para outro, a ser considerada sonegadora desses 
tribtltos, sem encontrar-se em atividaa'è': 

12. Dessa feita, entende-se que a decisão supra mencionada se amolda à situação fática em 
que se encontra a proponente PRISMA RADIODIFUSAO LTDA., devendo prevalecer os atos 
praticados pela CEL, que não acarretaram prejuízos à Administração Pública, ressalvando-se a 
necessidade de apresentação de nova certidão do INSS atualizada quando instada a apresentá-la para 
dirimir qualquer dúvida sobre a regularidade. 

13. Noutro giro, para a localidade de Ipê/RS a licitante SISTEMA EXCELSIOR D E  
COMUNICAÇOES LTDA. foi declarada vencedora. Ocorre que no processo no 53790.000329/00 a 
NOTA/MC/CONJUR/RMC/NO 1165-2.21/2004, às fls. 95 a 97, entendeu pela necessidade de serem 
observados determinados procedimentos pela Comissão Especial de Licitação. Porém, a CEL deu 
prosseguimento ao certame sem considcrar o disposto na Nota, eis que a Informação que apreciou 
recurso contra a Proposta Técnica foi aprovada pela CEL em 09/05/2005, sem comprovação de sua 
publicação oficial, sendo que análise das Propostas de Preço ocorreu em 16/02/2005, tendo sido 
publicado no DOU , Seção 3, pág. 68, de 21/02/2005. Observou-se, portanto, "atropelo das fases", eis 
que passou de uma fase a outra sem a conclusão da anterior. 

14. No tocante à localidade de Entre-Ijuís/RS, na qual foi declarada vencedora a licitante 
LUKASHIK E KAMPHORST LTDA., houve questionamento da proposta técnica pelas licitantes I(S 
COMUNICAÇÃO LTDA. (fls. 85 a 89), EMPRESA D E  COMUNICAÇÕES JORNAL DAS 
MISSÕES LTDA. (fls. 90 a 94) e BECI(ER, CASTRO E& CIA LTDA. (fls. 95 a 99). A CEL 
manifestou-se por meio das Informações nos 645/2003/LG/CEL-SSCE/MC (fls. 100 a 103), 
647/2003/L6/CEL-SSCE/MC (fls. 104 e 105) e 648/2001/L6/CEL-SSCE/MC, na data de 
04/07/2003. Ocorre, porém, que a intimação da proponente para apresenta razões foi por publicação 
no DOU, seção 1, pág. 80, de 22/01/2004 (fl. 133), sendo que a aprovação das Informações supra 
ocorreu em reunião da CEL em 21/06/2005 (fl. 139). 

15. No procedimento em que a proponente LUKASHIIC E IUMPHORST LTDA. sagrou- 
se vencedora também houve inversão de fases merecem ser explicadas pela Comissão Especial de 
Licitação. 

16. Ademais, a NOTA/MC/CONJUR/KMM 
processo no 53790.000332/00 e 347 e 348 do processo p 
meio da Informação no 011/2007/CEL-MC (fl. 177 do proce 
piloto), sem respaldo técnico, o que dificulta qualquer posi 
esta Consultoria Jurídica. 

Parecer- 0957 - kmm - 2.17 / 2008 



Aprovo. 
Em QCj '  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Ante o exposto, opinamos o seguinte: 

a) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada à empresa RÁD10 GAUDÉRIO FM LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Estação, no Estado do Rio Grande do 
Sui; 

b) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada à licitante RÁDHo CULTURA DE 
ARVOREZINHA LTDA.,, declarada vencedora para a localidade de Fontoura 
Xavier, no Estado do Rio Grande do Sul; 

c) seja homologado o certame e adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada à licitante PRISMA RADIODIFUSAO LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Imbé/RS, observada a necessidade de 
apresentação de nova certidão do INSS devidamente atualizada quando instada a 
apresentá-la para d i r h  qualquer dúvida sobre sua regularidade, nos termos dos 
fundamentos do presente parecer, itens 10 a 12, supra; 

d) quanto à proponente BECKER, CASTRO & CIA LTDA., há necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação observar a NOTA/MC/CONJUR/KMM/NO 
1238 - 2.17/2008, razão pela qual, o parecer conclusivo pela homologação ou não do 
certame para a referida localidade deve aguardar os resultados advindos da diligência; 

e) quanto às licitantes SISTEMA EXCELSIOR D E  COMUNICAGOES LTDA. e 
LUKASHIK E KAMPHORST LTDA. declaradas vencedoras para as localidades 
de Ipê e Entre-Ijuí, ambas no Estado do Rio ~ r a n d e '  do Sul, necessidade que a 
Comissão Especial de Licitação encaminhe à questão ventilada nos recursos contra a 
proposta técnica à área competente dentro deste Ministério para que responda quanto 
à viabilidade das propostas técnicas questionadas e explique a inversão de fases 
observada. Após, retornem os autos à Consultoria Jurídica para parecer conclusivo. 

A superior consideração, 

Brasília, 02 de maio de 2008. 

autos ao gabinete /'-I 
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CONCORRÊNCIA : 097/00 -§§R-MC 

PROCESSO PILOTO : 53000.00348612000 

PROCESSOS ESPECÍFICOS : 53790.000332/2000 e 53790.000.32912000 

BLICO FEDERAI- 

io DAS coiviu~icnçõ~s 
o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITA~ÃO 

Em resposta ao PARECERIMC/CONJUR/KMM/N." 0957-2.1712008 

8 h-' - 

- fls. 3601364 - tem-se a informar que a falha apresentada nas propostas de fls.66167 e I 
i 

a 9"'") 

58/59, respectivamente, foram erros materiais já que o tempo do programa em minutos ! 
no valor de '57.6' equivale ao percentual de 4%. Vale dizer, que o Edita1 da I 

I 

Concorrência 097100, no item 10.7.2, dispõe: "A programação constante da Proposta 
I 

Técnica não deverá conter os percentuais relativos aos limites de tempo fixados e 

exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado pelo art. 28, do Decreto 

n." 52.795, de 31 de outubro de 1963", e por este mesmo motivo o sistema ao fazer a 

apuração dos valores da pontuação referente a proposta ,técnica só requer o 

preenchimento do tempo ofertado, e automaticamente a porcentagem é calculada - doc. 

em anexo, e por tal fato fundamenta-se a pontuaç50 e classificação das proponentes 

Lukashik & Kamphorst Ltda. e Sistema Excelsior de Com~~nicações Ltda. 

Destaca-se que quanto a inversão de fases, segue-se o entendimento 

do PARECER/MC/CONJUR/KMM/NNO 2336-2.2112008, onde a ausência de análise 

pela autoridade superior não causa prejuízo, razão pela qual deve ser aplicado o 

brocardo jurídico que assevera não haver nulidade sem prejuízo, para manter o ato da 

Comissão que manteve a classificação das licitantes recorridas, bem como os demais 

atos dela decorrentes. Remetam-se os autos à Douta Consultoria Jurídica. 

BrasíliaDF, 23' de novembro de 2008. 1.; 
. 

- I ,  

-:,...;c/ --., .,..< 

D. G. DE MACÊDO 
Licitação 
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CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.Q 1440 - 2.17 / 2009 
CONCORRÊNCIA n.c 09712000 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.00348612000 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
53790.000329100 
IPÊIRS 
BECKER, CASTRO & CIA LTDA. 
53790.000327100 
ERVAL SECOIRS 
LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. 
53790.000332100 
ENTRE-IJU~SIRS 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 
09712000-SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
expioração dos Serviços ae Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Ipê, Erval Seco e Entre Ijuís, no Estado do Rio Grande do Sul. 
Homologação do certame, com adjudicação do objeto a iicitahte SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., declarada vencedora para a localidade de IpêIRS. Pela 
homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante BECKER, CASTRO & CIA 
LTDA., declarada vencedora para a localidade de Erval SecoIRS. Pela homologação do 
certame, com adjudicação do objeto também a licitante .LUKASHIK & KAMPHORST 
LTDA., declarada vencedora para a localidade de Entre Ijuis/RS. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.e 09712000-SSRIMC, para as localidades de Ipê, Erval Seco e Entre Ijuís, 
no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8,666193, "in verbis": 

NOTA - 1440-2.17 - ACO - 2009 
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'Xrt. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de offcio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 

§ 12 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art, 59 
desta Lei. 

§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art, 59 desta Lei. 

§ 3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

4. .Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'#o determinar a instauração da licitação, a Adminístraçâ'o realiza j u h  de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse julío é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juko de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos, Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento a revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vistq avaliação de sua 
inconveniência. Tendo conclu/do que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê- 
Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas a 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito". (FILHO, Marçaljusten. Comentários a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 8 ed, São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. A licitante BECKER, CASTRO & CIA LTDA. sagrou-se vencedora para a 
localidade de Erval SecoIRS. Compulsando os autos, verificou-se que esta Consultoria 
Jurídica encaminhou a CEL a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N.~ 1238-2.1712006 fls. 151 do 
processo 53790.000327100. A citada nota diligenciava sobre as certidões apresentadas 
pela proponente fls. 23, 25 e 31, visto que os referidos documentos não mencionavam 
o período de busca. 

7. Em contrapartida, a proponente manifestou-se com relação a nota e 
apresentou certidões fls. 1471150; fls. 1521155 e fls. 1571158 do processo 
53790.000327100. Contudo, após análise da documentação apresentada, a 
homologação da referida licitante, demonstra-se viável. 
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8. Para as localidades de Ipê e Entre-IjuísIRS, foi declarada vencedora as 
licitantes SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇOES LTDA. e LUKASHIK E KAMPHORST 
LTDA. foi emitido o PARECER/MC/CONJUR/KMM/N.e 0957-2.17/2009 fls; 1231127 do 
processo principal. O citado parecer requeria a necessidade da CEL diligenciar sobre a 
inversão de fases. 

9. A CEL em resposta ao PARECER citado, enviou despacho, acostado a fl. 
367 do processo principal, que dispõe: 

[ ...I tem-se a informar qued falha apresentada nas propostas de fls, 66/67 e 
58/59, respectivamente, foram erros materiais que já que o tempo do programa 
em minutos no valor de 57.6 equivale ao percentual de 4%. Vale dizer, que o 
Edita1 da Concorrência 097/00, no item 10.7.2, dispõe: "A programação constante 
da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais relativos ao limites de 
tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado 
pelo art. 28, do Decreto n.g 52.795, de 31 de outubro de 1963'; e por este 
mesmo motivo o sistema ao fazer a apuração dos valores da pontuação referente 
a proposta técnica sd requer o preenchimento do tempo ofertado, e 
automaticamente a porcentagem é calculada - doc. em anexo, e por tal falto 
fundamenta-se a pontuação e classificação das proponentes Lukashik & 
,Varnphorst Ltda. e Sistema Excelsior de Comunicações Ltda. Destace-se que 
quanto a inversão de fases, segue-se o entendimento do 
PARECER/MC/CONJUR/KMM/N, Q 2336-2.21/2008, onde a ausência de análise pela 
autoridade superior na causa prejuho, razão pela qual deve ser aplicado o 
brocardo jurídíco que assevera não haver nulidade sem prejuizo, para manter o 
ato da Comissão que manteve a classificação das licitantes recorridas, bem como 
os demais atos dela decorrentes, 

10. Neste diapasão, após análise do despacho, a homologação das licitantes 
também demonstra-se viável, para as referidas localidades, pois não se observou 
nenhum prejuízo as participantes do certame. 

11. Dessa forma, analisando a Concorrência no 09712000-SSRIMC para as 
localidades de Ipê, Erval Seco e Entre IjuísIRS, certifica-se que a referida Comissão 
observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange às habilitações das licitantes 
SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÕES LTDA.; BECKER, CASTRO & CIA LTDA. e 

i LUKASHIK & KAMPHORST LTDA. 

12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. vencedora para a localidade de IpêIRS. 

b. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada a empresa BECKER, CASTRO & CIA LTDA. 
vencedora para a localidade de Erval SecoIRS. 
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C. homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa LUKASHIK & KAMPHORST 
LTDA. vencedora para a localidade de  Entre IjulsIRS. 

d. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

Brasília, 23 de dezembro de 2,Q09. . 

Estagiária $ie ~ i r e i f o  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO. 

Em 8 de fevereiro de 2010. 

Acolho. a NOTAIAGUICONJUR-MCIACO/N" 1440-2.1712009, invocando seus fundainentos como 
razão desta decisáo e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

HÉLIO COSTA 
Ministro das Comunicações , 

LOCALIDADES 

ERVAL SECO 

SERVIÇOS PROPONENTES 
VENCEDORAS 

No DO 
PROCESSO 

SISTEMA EXCELSIOR 
DE COMUNICAÇOES 

LTDA. 

BECKER, CASTRO & 
CIA LTDA. 
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e&? 0 -) 3 : 7 "%I ,i"?"""y -, . ,>. , * ~ C ~ N I ~ ~ ~ ~ ~ ~  - 

-.-.V* - "- 
_> .~ 

?**.- C 
~~ . 4.. i. :-' /.; 

-... -*. +..\qe2,7 --- , 
..-. 

\~. 
e.. 

53790.000329/00 

53790.000327/00 

LUKASHIK & 
KAMPHORST LTDA. 

53790.000332/00 
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PORTARi.4 N"3, DE 5 DE FE\'EN%LRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usa de suar atribuições, em conformidnde com o artigo 32 do Re- 
piamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovada pelo Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo D e c ~ t o  n' 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em visto 
o que consta do Pmcesso ti.' 53630.000162/2000, Concorrência d 
095/2000-SSWMC, resolve: 

Outorgar permissão A Rádio c TV Maira Ltdn. para explorar 
seiviço de rndiodifusão sonora em freqUèncin modulada, pelo prazo 
de der anos, no muriicipio de Campo Novo de Roiiddnia, Estado de 
Rondhnia. A pemiissão ora outorgada somente produzi6 efeitos le- 
p i s  ap6s delibenção do Congresso Nacional, nas termos do aitiga 
223, 5 3', dn ConstiNição. 

HELIO COSW 

PORTARIA N' 44, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010 

Outorgar pemiissão h LMG Comunicações Ltda. par8 ex- Processo 11. ' 53000.036009/2005. Acolho o PARE- 
piorar seMço de radiodifusão sonora em freqUCncia modulada, pela CEWMCICONJUWJSNIN" 0851 - 1.15 / 2008 homologando a al- 
prazo de dez nnor, no muiiicipia de Malioel Vitoritio Estado da teração con t r a~n l  dc aumento de capital, regikrado da Junta Co- . 
Bahia. A permissão ora outorgada somente produzi6 efeitos legais mercial do Estado de São Paulo sob o n." 109.078/05-6, em 31 de 
após deliberição da Coiigresso Nacional, nos leimos do aitigo 223, 5 dezembro de 2002 e aprovando a aitengão do quadro diretivo da 
3', da Constituição. , sociedade. Eiicaminiie-se o referido processo, acompanhado do citado 

p?ncer e da Exposição de Motivos ao Exceleiitissinio Senhor Pre- 
HELIO COST,\ sidente da República, a quem coni ete, uos temias do an. 96, item 3 

siinen "a", do Decreto n." 52.795/[3. a decisão final sobre o piesenta 
DESPP~CHOS DO híiN1ST110 pedido de transferência indireta da concessão. Publique-se. 
Em 5 de fel eretro de 2010 

Pmcessos no 53740.000068/2001 e 53000.026907/2008. 
Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MC/AAAMAAAM 2330 - 1.15 / 
2009, nprovnndo a alteração dos quadros diretivo e societiiio da 
sociedade. Encaminhe-se o refeiido processo acompntihado do citado 
p?recer.e da Exposição de Motivas no ExCclentissimo Senhor Pre- 
sidente da República a queni compete nos termos do ai?. 96 item 3 
nllnea ''a1', do Decreio nV2.795163, ;decisão linai sobre o brescnt; 
pedido de transferência indireta da concessüo. Publique-se. 

Processo no 29000.005305/1988. Acolha o PARE- 
CEWAGUICONJUR-MC/JSNMO 1997 - 1.15 / 2009, aprovando a 
eitcração dos qundi-as dirctivo e societMo do sociedade, Encaminhe- 
se o referido processo, acom nnhado do citado parecer e da Ex- 
riosicão de Motivos ao Excefenlirsimo Senhor Presidente de Re- . 
êúbl'ica, a queni compete, iios temos do art. 96, item 3,ãilnea'a";do 
Decreto no 52.795163. a decisãd final sobrc o nresente oedido de 
transferência indireta da concessão. Publique-se. ' 

' 
IIELIO COSTA 

Processos no 53000.035329/2005. Acoilio c O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no ,,,,.,,,,,,, ...., ..,,. . . .... ,,,. . .= . .,., . ....- 
uso de suas at,.ibuiçaes, em coiiformidn,je com o artigo 32 do R ~ -  CnNAuY'Cu"JYR~""NMLY v''' - "" ' '"'" RPrOvando ' »ESPt\CHOS »c II1INISTIlO 

piamenlo dos Se,viços de Rndiodifusüa, npravndo pela no 
alteraião das quadros diretivo e societ8tio do sociedade. Encnminhe- Eni 8 dc fe\.ercini de 2010 

52,795, de 31 de ouNbra de 1963, coni a redução que dade 
se O referido processo, acom~ailhado do citado parecer e da Ex- 
posição de Motivos no Excelentissimo Senhor Presidente da Re- Acolho o PARECEWAOUICONJUR-MCIKMMM" 22 - 

pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e teiido em vista piibiicn, a quem compete, nos kimos do art. 96, item 3. oliiiea "a", do ~ a ! $ 2 ~ ~  &i"z$ :zhSo f u , ! ~ ~ $ ~ , " { ~ d , " " ~ ~  $ ~ ~ ~ $ ~ 1  o que consta do Processo n.' 53640.00019612000, Concorrència n" Decrito â 52.795163, a decisão final sobre o presente oedido de dn ilnixn seran I rlr ?7/12/2009, piFiiln 95, somente em reiagão a 
ca do PtiidPA. 083l2001-SSWMC, i~solve: transferência indittta da concessão. Publique-se. 

-- - .. . .. - , .r - - . , - - -- . . 
localidade de Nova Esneraii 

ANEXO ÚNICO Acoiiia o NOTNAOVICONIUX.~ICIACO~~\~ 16~2.17i2010. invornnd~ seiis fuiijji,!ciitai c+ 
~ i i u  inião dc t "  decisio e liOhlOLOG0 n adjudicação proposta. de aiordo com o Anexo IJnico, nos 
tcmior d i  Icgisli$,io vigente c dns iioinior esiabrle:idas no respectivo Editrl. 

CONCOR&NCIA 
SSNMC 
iitnooi 

11112001 

ANEXO ÚNICO 

i i  tendo sido a~seeurado oa interessado o exercicio do &;radit0i?o e ~ & ~ a d e f e s ~ c ~ f ~ i % ~ ~ d i s ~ n ~ ~  

Acolho a NOTAJAGUICONSUR-MC/ACOMMM 44-2.17/2010, invocando seus fundnmentos co- 
mo razão desta decisão e HOMOLOOO as adjudicações propostss, de ncordo coni o Anexo Único, nos 
lermos da legislação vigente e das normai estabeiecidas tio respectivo Editnl. 

üF 

sP 

Sp CONCORnENClA 
SSNMC 

PROPONENTE VENCEWM 

i I', do ali. 49 d R ' ~ e i  11' 8.666193. Como a iicitaç8o restou fivshodn, deiemlino a ;esti&ição do-&;ai 
licitado ao Ploiio B6sico. 

LOCALIDADES 

MONTE APRAZ~. 
VEL 

MONTE AZUL 
PAULISTA UF N' DO PROCESSO 

OOU2002 

CONCOR&NCU 
SSWIC 
13912001 

I I ~ R O O I  

- -. 
COKC 11' 1 UF I L,,I.~I,IDxDF, I ( B R V I  O PROPOLE'TENILILADA OCESSO 

04 2CO1 I II,kNI,,LIIN 1 O!.: I BAIXO IULVAL A C R ~ I C A  LTDA IN I3~~OCloll3/>t '4 Acolho n NOTAJhGUICONJUR-hlCIACO/'I.o 29-2 1732009, iiivacatido seus fuiidinieiitos co- 
nia r o ~ & ~  <li913 decisão c I10'.101.0GO OS nd:udicaçÕes ~ I O ~ I O S ~ ~ E .  de ncordo coni o Ancxa l jn~co.  nos 
tcimos da iegirln$8o vigente c d:is normas estabelrcid~r tia rr.rpceiivo Ediinl 

SERvIço 

FM 

Fht LOC>VtDADE 

UF 

SP 

sP 

Acoiho o NOTA/AGU/CONJUR-MC/ROS/NO 47-2.17/2010. invocando seus @iidamentos como 
razüa destn decisão c HOMOLOOO o adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Unico, nas teimas 
da legislngão vigente e das normas estnbelecidns oo respectivo Editnl. 

SERwCO 

PB 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

DEO VOLENTE LTM 

SP. COhNNlCACÕES 8; 
PUBLICIDADE LTDA. 

. Fhl . hlANZ6POLIS 

LOCALIDADES 

ANOAT,UBA 

BARRA DO w n -  
v0  

N* DO PROCESSO 

~3810.000314m2 

5lR30.0C0337102 

ANEXO ÚNICO 

EhlPBESA DE COhVNtCAç<30 CORREIO 
LTDA. 

SERvICO 

- Fbt 

FM 

CONCOdNClA 

Acolho a NOTAJAOUICONJUR-MC/ACO/N' 59-2.1712010, invocando seus fundamentos co- 
mo razão da meu decidir e determino n ANVLAÇÃO DEFINITIVA do ato que habilitou n licitante 
&IO Fbl  SERROTE LTDA., a partir,da fase de habilitação dn Coticoirência 11' 019I20Ol-SSWMC 
para a locaiidnde constante do Anexo Unico, j i  tenda sido asseguiado no ititeressndo o exercicio do 
coiilradit6iio e ampla defesa, confamie dispõe o 3', do stt. 49 da Lei no 8,666193. 

S3101.000159101 

Acolha o NOTAIAGUiCONIUR-hiC,K0SINN 30-2 I7 2010, bivocsndo rcur fu~id~incntos conio 
rmio do meu d?eidii c deiemtino a ANULACAO DEbINIIIVA do 810 dc h3biiiinçüo dda PAKAkA 
TVIFhI LTDA ii3 Cuitcon6iicia no 1 2 0 f 2 0 0 I - S S i ~ ~ C  o n n  as I~caitilndi., cons t . rn l~~  do Anexo U ~ ~ C O .  

PROPONENTES ' 

VENCEDORAS 
SWER DLRISORA AM LT. 

DA. 
SOM DA LHA coht&ncto 
E PRODUCÕES-LTDA..hIlE 

UF 

j i  tendo sido assegurado ao inteiessndo o cxereicia do coiitraditóiio e ampla defesa, conforme dispõe o 
5 3", do art. 49 da Lei d 8.666193. 

N. DO PROCESSO 

5381h000617ml 

SIRIO.OOO~~IIO~ 

SSRmlC VENCEDORA 
LOCALIDADES 

16312001 

- .- 
CUSCORR~SCL< I UP LOCRIIDIDES SERVIL,, PROPOtXNTt' N. DO PPOCLSSO 

SSR\lC VLIICFnORi\ 1 A O N Fbt 1 P A ? - ~ B A  T\ Ft1 LTDA . 1 s l 7 1 o c o o 3 i d  

CONCORRBNCU 

Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MC/KMM/NS 09 - 2.1712010, invocando seus funda- 
mentos como razão desto decisão e tomo sem efeito o Despnciio Miiiislciiai publicado no Diitio Oficial 
da União. Seção I, piginn 56 de 23 do janeiro de 2008 que homologou e adjudicou o ceiinme h iicitnntc 
BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA. 

SERvIçO 

RN 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MC/KMMINN 09-2.17/2030 invocando seus fundametitos co- 
mo razão destn decisão c HOMOLOGO a adjudicação proposta, de 'acordicom o Anexo Único, tios 
termos da legislação vigente e das normas estabelecida na respectivo Editai. 

ANEXO ÚNICO 

UF 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 

JANUhRI0,CICCO 
(BOA SAIXIE) i 

JAROLI DE PIRA- 

SSWMC 

CONC.N" 1 UF I LOCALIDADES I SERVICO 1 PROPONENTE ' 'DO PROCESSO 
58ll001 1 PA IBGlo. e I OM I BEUA FLOR kWlODIFUS~0 LTDA. 1 S3720.0001S4lOt 

N. DO PROCESSO 

ANULADA 
LOCALIDADE 

Fhl 

OI9i2001 I , I VITOSA DO C& 1 Ohl Ill/lDIO FM SERROTE LTOA. 1 I36SO.O00Sll/Ot 

Acolho a NOTAJAOU/CONJUR-~~CITFCM~OO~~-~.~~/~~~O, invocaedo seus fundamentos co- 
nio razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto h vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e dos noimas estabeiecidas no respectivo 
Editnl. 

SERVIçO 

CONC. N' 

Acolho o PARECEWMC/CONJUR/BALM' 0827-2.1712006, invocando seus funda~entos ca- 
mo razão destn decisão e HOMOLOOO ns adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Unico, nas 
temios da leaislacão viaente e das normns estabelecidas no respectivo Editai. 

ESTACÃO JJ dl A LTDA. 

Este documenta pode ser verificado no endereça eletr6nico iinpJI~~\v,in.gov.b~/~utenticidade.htmi, 
pelo cbdiga 00012010020900046 

5365O.OOO~oUO2 

PROPONENTE 

UF 

Documento assinado digitalmente conforme MP 11' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestmera de Chnvcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

N. DO PROCESSO 

LOCALIDADE 
1151200~ ~ D I o  TROPICAL Fhl LTDA. 

SER-VICO 
SP 53830.0OOLlllO1 

PROPONENTE VENCEDORA 
COROADOS 

PROCESSO N. 
FM 



O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES no uso 
das attibuiçõcs que lhe foram conferidos peld art. 22, dn Lei no 9.472, de 16 dc julho do 1997, L ai?. 35 
do Reylon~ento da Agência Nacional de Telecomunicaçães, aprovndo pelo Decreto 11'2,338, de 7 de 
outubm de 1997. deliberou em sua Reunião ns 550 renliznda em 2 de fevei-iro de 7OlO cjihnw-irr 

N" 27, terça-feira, 9 d e  f eve re i ro  d e  2010 Diário Oficiaf da União - ~r<;ão 1 ISSnr f 677-7042 

-ANEXO ÚNICO Despacho de Retificnção. No despacho mini teriai publicado tio Diário Oficial da Uiiiòo, Secão 
1. de 22/12/2009, p;lgina 95, onde de lê ~MAUANA". lein-sc H ~ ~ ~ ~ A " .  

Acolho n NOTAIAGUICONJUR-MUROSmo 1459-2.37/2030 invocando seus fundnnjentos 
como rnrão destn decisão e HOMOLOGO as adjudicações pmpostas de ncordo com o Anexo Unica, 
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidns iio rerp;ctivo Edital. 

coment6rios e s&estócs do público em geral, nos teimos do nrt. 4 2 d R G i  ;;-9:i72, dé i6 de juii;ò'de 
1997, e do uit. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de Alienção no 
Regulonieiito de Remuncrnção pelo Uso de Redes do Seiviço Mbvcl Pessoal (SMP), nos tcwos do 
Anexo i oresente Consulta Pública. 

~ k c . 1 0  COSTA N" DA CONCORREN- 
cu S S ~ I C  

Â proposta consiste em ap~moramento dn regulamentação, com vista a h2n r  mais "pio- 
piiadamcnte a idcntificqão de Gmpos detentores de Poder dc Mercado Sipiificativo (PMS) na Ofeiia de 
Interconexãa de Rede Mbvel, objeto de disposição mnsitóiia contida no na. 24 do regulamento ajim- 
vado pela Resolução na 438, de 10 de julho de 2006. 

O texto con~pleto da proposta em cpigafe estar4 disponlvel nn Biblioteca da Anarel, no 
endereço abaixo e na p6gina d.a Anatel na Intemct, no endercço http:ll!w.aiiatel.gov.br, a paiiir das 1411 
da data da publicação desta.Consulto Públicn no Diário Oficial da União. 

As cotittibniçóes e sugestõer fundameiitndas e devidsnicnte identificadas deveni ser eiics- 
minhadns cxciusivamente confom>e indicado a seguir e, preferencialmente, por meio de foimulário 
cletrõiiico do Sistenia Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponlvel tio endereço na 
Inteinet http:l/ww.aoatel.gov.bi; relativo a.esta Consulta Pública, até Bs 24h do dia 25 de msrço de 
2010, fazendo-se acompanhar de textos alteiuotivoa e substitutivos, quando envolverem sugestões de 
inclusão ou nlteracão. asrcial ou total. de auatouer disnniiiivo 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Acolho o PARECENAGUICONJUR-MC/TFCMCM 2001 - 2.17/2001 e a NOTAIAOUICONJUR- 

MCKM N" 52 - 2.17R010 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a PRESIDENCIA EXECUTIVA . 
ANULAEElftO do rocedimento licitatbrio, n partir 4n $se de habilitopão, na Concorrência d 7012001- 
SSNMC para a !oca!ib.ade constsnte do Anexo Unico, já tendo sido assegurado. oo interessado o CONSULTA P ~ B L I C A  N' 5, 1 ) ~  8 DE FEVIIREII<O DE 2010 
exercicio do contraditono e anipla defesa, conforme dispõe o 5 3', do art. 49 dn Lei no 8.666193, Proposta de Alternçúo no Rcgulomcnta dc llcmuitcrnçùo pcla Uso de Rcdcs do 

ANEXO ÚNICO SCIV~FO Mbvel Pessnal (SMP), uprnvadn pela Resolu~ão no 438, de 10 de 
jtilho dc 2006. 

CONCORRÉNCLA UF LOCALIDADES SERvIçOS PROPONENTES 
SSWhlC VENCEDORAS 

NS DO PROCESSO 

075ilQOI OUAI& o I P W A .  Fb4 SISTEMA DE COhWNtCAÇ~O 51630.00004~002 
SOL LTDA. 

071il001 1. i c 1 FONTE BOA. I Fhl I IUDIO CABLOCA LTDA. 1 S1610.00004~002 

OISn001 ISC IJACWTO hLACHADO I Ohl I RÁDIO ITAONA LTDA I 53740.00031811001 

UF 

nmpla defesa, confoime disliL o 3", do art. 43 da Lei 11" 8.666193. 

Seino tn&b~~considcradns o; b a G f e a õ e f  encamiiihndas por caitn, fox ou coircio 
eletrònico, recebidas atd as 18h do dia 23 de marco de 2010. nara: 

LOCALIDADE 

AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - ANATEL 
SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 
CONSULTA PÚBLICA No 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010. 

SERvIFO 

CONCORRÉNC~ 
s s m r c  
O l ~ O O t  

Proposta de Alteração no Re%ulamento de Remuneração pelo Uso dc Redes do Seiviço Mbvel 
Pessoal (SMP). - - ~ -  .-- --,. 

Setor de Autnrquios Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Té i~eo  -Biblioteca 
70070-940 Brnsllia - DF , 
Fax.: (061) 2312-2002 
Correio Eiehanico: bibliotecu@nnntcl.gov.br 
As msnifestações recebidas merecerio exame pelo Anafei e permanecer50 posteiiomeiite i 

dis~osicão do oúblico no Biblioteca da Anatel. 

RECORRENTE 

UF 

AM 

Acolho o PARECEWMUCONJUR/TFC/N" 0922 - 2.170.007 e a NOTAIAGUICONJUR- 
MC/KMM/N' 1461 - 2.17/2009 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e deteirnino a 
ANULAÇÃO do rocedimento licitatbrio a unir dp fase de habilitação, na Cotico~rência no 8812001- 
SSNMC pnm ns focalidades constantes do dlnexo Unjco, j4 tendo sido asse uiado aos interessados o 
exercicio do conmditbrio e ampla defesa, confoime dispõe o 5 3', do art. 4 8 d i  Lei n* 8.666193. 

PROCESSO 

RONALDO MOTA SAROBNBERO 
I'rrsiderite do Conselho 

LOCALIDADE 

L* NOVA OLWM DO 
N O R T ~  NOVO ARIPUA* 
PAUMI, SANTA ISABEL DO 

NO NEGRO 

CONSELHO DIRETOR 
' 

. ' W O  N' 3.026 DF. 4 I18 .JUNHO DF. 2009 

Processo nP 53516.00553612008 - Aplica bs $idades abaixo reiocionadns s sanção de ca- 
ducidade das auto~iza~ões para exploração do Seiviço Móvel Aeroiiáutlco (Estiições de Aeronave) de 
interesse restrito por descumptimsnto do disposto no 5 2' do ait. 8' da Lci n.O 5 070 de 7 de julhi de 
1966, com nova' rcdnção dada pelo ort. 51 da Lei n.' 9.472, de 16 de julho de 1957, bem como do 
disposto 110 arligo i 6  do Anexo h Resolução n.' 255, de 29 de março de 2001. A r~ i i ção  aplicada nüo 
implica a isenção de eventusis debitas. dcconentes da autoiiznção anteiionente outorgada. . 

C 0  
FM 

AcoUio a NOTAIAGUICONJUR-MCIKMMN 1461 - 2.1712009 Invocando seus fundaiqeiitos 
camo razão destn decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas d; acordo com o Anexo. Unico, 
nos Leimos da leeislecão vieenle e das normas estabelecidns no resnCctivo Edital. 

PROPONENTE VENCEDORA 

NORThO COhRlNICAChO E 
PUBLICIDADE LTDA 

N- DO PROCESSO 

~1610.000017il002 

, LG , 

I ORRIIUOI I CE I PEREIRO I Fhl I SISTEhM LIBERDADE DE COMU- 
NICAÇ~O LTDA. 

8812001 &I0 E TV SCHAPPO LT- ' 51610.000311101 
DA. 

- .  - 
ANEXO ÚNICO 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente du Cunsclho 

REDE ELO DE COMUNICA- 
COES LTDA. 

CDNC. N" 

I OsiIZool 1 Pl I TERESINA I FM ~ D I O  PORTAL DE WLAS LTDAI 51610 WO35liOl 1 

CE 

51650.0001~01 

Processo 11.' S3528.0067170.008- Avlica Bs entidades abaixo relacioiindns n suncão de ca- 

S R ~ O O I  

UF 

ducidade das nutotizações para exploração do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse i<strito, por 
descumptimento do disposto no 2" do a*. 8' da Lei n.' 5.070, dc 7 de julho de 1966, com nova redoyão 
dads pelo sit. 51 da Lei nP9.472, de 16 de julho de 1997, bem camo do disposto no artigo 16 do Anexo 
B Resolucào n.' 255. de 29 de marco de 2001. A sancão nulicada não imolica o isencão dc evennrnir 

~IO~~",NT&i- 
W R  POMPEU 

dispõi ó 5 34 do nrt. 49 aa Lei 11' 8.666193. 

Fhl 

PARAMBU 

LOCNIDADES 

. ~ . ~ .  
débitos. decoirentes d a  autoriznlão Únteriom~ente outo~gcda: 

FM 

CONCORRBNCM UF LOCALIDADE SERvIçO PROPONENTE 
SSWMC ANULADA 
089nOOO pR FLOREST6POLtS FM &I0 JORNAL Fhl DE RO- 5174000071U00 

LANon LTDA. 

SER-VICO 

Acollto n NOTAIAGUICONJUR-MUACOM" 1440-2.1712009, invocando seus fundaqentoi 
como razão desta decisão e HOMOLOGO ns ~djudicações propostas de acordo com o Anexo Unieo, 
nos teirnos da legislação vigente c das nonnns estabelecidas no resp&livo Edital. 

PROPONENTES VENCEDORAS 

InfiaestmNra de Chaves Públicas ~rosi leirá  : ICP-Ernsil. 

PROCESSO Na 

' 

Este documento pode ser verificado no endereço eletdnica Iittp~lwwin.gov.brlautentioidadcehtml~ 
pelo cbdigo 00012010020900047 

N' DO PROCESSO 

51190.000119100 

51790.000327100 

SIIPO.WO31UOO 

CDNCORRENCIA 
SSWhlC 

, 09lilOOO 

O91ilOW 

09711000 

UF 

Rs 
RS 

Rs 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SISTEW EXCELSIOR DE 
COhtUNtCACbES LTDA. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDEML 
MINISTÉRIO DAS CBMUNICACÕES 
C O M I S S ~  ESPECIAL ~ubaci~~cAo 

- A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. /?S* , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

/' 

Presjdente da Comissão ~sbeeial  de !Licitadão 
/ ,I 



MINISTÉRTO DAS CO CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 33 11-6358 - Fax: (61) 33 1 1-6560 

DESPACHO No 6>32 2 /2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53790.00032912000 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia de processo e minutas de atos de 

outorga - Conc. 09712000-SSR/MC - Serviço: FM 
Interessada : Sistema Excelsior de Comunicações Ltda. 

Trata-se de cópia de processo licitatório, visando a outorga de permissão 
para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 09712000-SSR/MC, para a localidade de Ipê, Estado do Rio 
Grande do Sul, conforme despacho de homologação de 8 de fevereiro de 2010, publicado no 
DOU de 9 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasilia, /i) < de março de 20 1 1. i/ 

Conferido. 

A IA S. ALÉSCIO CAMPOS 
Agente Administrativo Coordenadora de1 utorgas e Consignação de Canais f? 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

coordenadora-~erah de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

ASLICOCANICGLOIDEOCISCE 
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STÉRIO DAS C ÕES 
GABINETE DO 

0 CAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53790.000329/2000, Concorrência n" 09712000-SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão ao SISTEMA. EXCELSIOR DE CO CAÇÕES 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Ipê, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2 V s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223,s 3" da Constituição. 

Art. 3" contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 
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PAPIFP 
25759.69352712009-16 - AIS:1896471094 (057109) CV- . . - . . - . 
Pcnalidadc de Multa no valor de R$ L8.000,OO (Dezoito mil 

reais) 
GIVAUDAN DO BRASIL LTDA 
25759.71787312009-78 - AIS:433917/09-7 (059109) CV- 

PAFISP apcoso 
25759.71787812009-10 - AlS:434024109-8 (060109) CV- 

PAFISP 
Penalidadc dc Multa no vulor dc R$ 12.000.00 IDoze mil 

rcais) 
. . 

GRAN PARK COMERTIVEIS LTDA 
25759.88309712008-78 - A1S:511855/08-7 (918108) CV- 

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor dc R$ 2.000,OO (Dois mil 

reais) 
INSTITUTO DE BELEZA LINDA HAIR LTDA - ME 

PiIFIQD 
25759.32574012009-95 - AIS:418383109-5 (919108) CV- 

Pcnalidadc dc Advertência 
MINAS AEROCOMISSARIA LTDA 
25761.000M012006-74 - AIS:497173106-6 ~012106) CV- 

PAFIMG apcnsos 
. , 

25761.00500612006-59 - AIS:700403/06-6 (025106) CV- 
PAFMG 

25761.00500712006-01 - AIS:70040410611 (026106) CV- 
PAFIMG 

Pcnalidadc de Multa no valor de R$ 12.000.00 D o z e  mil 
.--." 

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 
25759.57096012009-67 - AIS:742355109-I (088109) CV- 

PAFISP apenso 

D I F I P D  
25759.57127512009-75 - 81S:742800109-6 (087109)- CV- 

L'..,". 

Penalidade de Multa no valar dc R$ 24.000,00(Vintc c qua- 
Lm mil reais 

P R d c o s A  PRODUTOS DE BELEZA L m A  
25759.23500312008-96 - AIS:298M6/08-1 (081108) CV- 

PAFISP apenso 
25759.23507312008-33 - AIS:29814210811 (080108) CV- 

PAFISP 
Penalidadc dc Multa no valar de R$ 24.000,00(Vinle e qua- 

lro mil reais 
R O L  DIGANOSTICA BRASIL LTDA 
25759.32984512009-34 - AiS:423790109-1 (425109) CV- 

PAFISP 
Peoalidadc de Multa no valor de R$ 12.000,OO (Dozc mil 

rcais) 
SANOFI PASTEUR LTDA 
25759.67M5012008-98 - AIS:863273108-L (709108) CV- 

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000.00 (Scis mil 

reais) 
. , 

SANOFI-AVENTIS FARMA@~UTICA LTDA 
25759.71261112008-28 - A1S:915508/08-2 (372108) C V  

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,OO (Doze mil 

reais) 
SANOFI-AVENTIS F A R M A C ~ ~ ~ C A  LTDA 
25759.05224612009-37 - AIS:064612109-I (226108) CV- 

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,OO (Doze mil 

reais) 
SEGMENTAFARMACEUTICA LTDA(GLICOLAB0R TN- 

DUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 
25759.3M84712009-12 - A1S:391096/09-2 (387109) CV- 

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6,000.00 (Scis mil 

rcais) 
SEMENS HEALTHCARE DIAGN~STICOS LTDA 
25759.12526812010-11 - AIS:L66962/10-I (552108) CV- 

PAFISP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000.00 (Seis mil 

reais) 
, \ 

VITA CARE REPRESENTAÇÒES LTDA 
25759.36151312009-69 - AIS:466171109-I (391109) CV- 

PAFISP 
Penalidadc dc Multa no valar de R$ 4.000,00 (Quatro mil 

reais) 

IVETE FASSHEBER 

Ministbrio das Cidades 

CONSELHO GEZTOR DO FüNDO NACIONAL 
DE HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL 

RESOLUÇÃO N' 38, DE 28 DE RIARÇO DE 2011 

Dispõe sobre as contas do Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social - FNHIS, 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL- FNHIS, no uso das atri- 
buiçòcs quc Lhe conferem o artigo 15, incisa lii, da Lei N"1.124, de 
16 de junho de 2005, o artigo 6', inciso N, do Decreto N"5.96, de 
6 de junho de 2006 c o artigo 7', inciso Vi, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução N", dc 24 de agosto de 2006, ç 

Coosidcrando os termos do Relatório de Gestão. refercolc ao 
exerclcia dc 2010. elaborada em cooformidade com aç determinacòeç - , - - ~~~ ~ . -  - -  .- - 
esiabclccidas pcla larLnição Normativa N-3, de I" de setembro de 
2010, pcla Dccisão Normativa NV07, de 27 de outubro de 2010, e 
pcla Portaria N'277, dc 7 dc dczcmbro de 2010, todas do Tribunal de 
Contas da União, rcsolvc: 

Art. 1" Manifestar-se pela aprovação das contas do Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, relativas ao 
exerclcia de 2010, na forma do Relatório de Gestão a ser aprcscntado 
ao Tribunal de Contas da União, como parte integrante do pmccsso 
de contas anual, até 31 de março de 2011. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

MARIO NEGROMONTE 
Prcsidcntc do Consellio 

RESOLUÇAO N-9, DE 2 8 b ~  MARÇO DE 2011 

Dá nova rcddção ao padgrirdfo único do ai. 
5" da Resoluçtio Ng 2, dc 24 dc agoslo de 
2006, do Conscliio Gcstor do FNHIS. 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL - FNHIS, no usa das atn- 
buições que lhe conferem o art. 15 da Lei No 11.124, dc 16 de jnnho 
de 2005 e o ari. 6' do Decreto N3.796. dc 6 de innho dc 2006. c. 

Considerando a necesaidadc dc ajustar as kirclrizes do ~ b n l  
selho Gestor do FNHIS aos dados que rclratam a atual realidade 
populaciooal dos cotes federados, rcsolvc: 

Art. I' O parágrafo único do art. 5' da Resolução No 2, de 24 
de agosto de 2006, do Conselho Geslor do FNHIS, publicada no 
Diáno Oficial da União de 20 de setembro de 2006, scção L, páginaí 
141 e 142, passa a vigorar com a scguintc redação: 

"Parágrafo único. A verificação do n h c m  dc habitantes dos 
estados, Distrito Federal e municipios adotará os dados referentes ao 
último ccoso demográfico ou, sc mais reccntcs, os dados referentes à 
estimaliva populacional disponíveis no sitio clctrônico da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE." 

Art. 2" É facultado, aos entes fcdcmdos que sc encontrem em 
processo de elaboração de seus rcspcclivos Planos Habitacionais de 
Interesse Social, com ou sem o aporlc dc recursos do Fundo Nucionak 
de Habitação dc Intcrcssc Social - ENHIS, até a data imediatamente 
antcrior à publicação desta Resolução, utilizar os parhclros atE cntão 
vigentes para fins de verificação do número de habitantes. 

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data dc sua pu- 
blicação. 

MÁRIO NEGROMONTE 
Presidente do Conselho 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO nIINISTR0 

PORTARIA N-7, DE 3 DE MARÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuições, em cooformidadc com o art. 13, 5 I', do 
Regulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdação que Lhe foi dada 
pelo Decreto n"2.108, de 24 dc dezcmbm dc 1996, e tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo nD 53000.020768120M, e do 
PARECERiMCICONJUIUJSNh'T 0987-1.07120 1 OIJSNICGCEICON- 
JüR-MCIAGU, resolve: 

Art. L o  Outotear oermissão à FUNDACAO CULTURAL 
MiR, para executar, ;ta 'prazo de dez anos, Sem direito dc cx- 
clusividadc, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência mrt- 
dulada, com fins exclusivamcntc cducdtivos, no Município de Porto 
Alcgre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomuaicaçõcs, leis subseqüentes, regula- 
mcntos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. Z0 Este alo somente produzirá efeitos legais após dc- 
liberação do Congresso Naciooal, nos termos do artigo 223, 3', da 
Constituição. 

Art. 3'> Esta Portaria entra em vigor.na dala de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N V S ,  DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos S C N ~ ~ O S  de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrcto nD 
52.795, de 31 dc outubro de 1963, com a redação que Lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novcmbro dc 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53740.000502/2000, Concorrência um 
03112000-SSRMC, resolvc: 

Outorgar permissão à Rádio Rio Maxi Ltda para explorar, 
pela prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, scrviça dc 
radiodifusão sonora cm freqüência moduludg no municipia de Rio 
Branco do Sul, Estado do Paraná. A pcrmissão ora oulorguda somente 
produzirá efeitos legais após dclibcração do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, 5 3', da ConstituiçZo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N V 6 ,  DE 29 DE MARÇO DE 2011 

O MTNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, na 
uso dc s u a  alribuiçòcs, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos S C N ~ ~ O S  de Rudiodifusão, aprovado pclo Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o quç consta do Processo n.' 53710.00022811998, Concorrência nm 
13511997-SSRiMC, resolve: 

Outorgar pcrmissão à RBC - Rcdc Brasileira de Comuni- 
cação Ltda para explora, pelo prazo dc dez anos, sem direito de 
cxclusividadc, serviço de radiodifusão sonora em freqüèocia modu- 
lada, no municfpio de Monte Anil, Estado de Minas Gerais. A per- 
missão oca outorgada somente produzirá efeitos Icgais após deli- 
beração do Congresso Nacional, nos temos do d i g o  223, 5 3 9  da 
Coartituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA NV7,  DE 29 DE RIARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuições, em confarmidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrclo n* 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pelo Dccrcto d 1.720. de 28 de novcmbro de 1995, e lendo em visia 
o quc consta do Proccsso n.' 53000.00827012002, Concorrencia no 
01312002-SSRMC, rcsolvc: 

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro dc Comunicgão SIC 
Llda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu- 
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
muaiclpio de Pndópolis, Estada de São Paulo. A pcrmissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após dclibcração do Con- 
gresso Naiional, nos termos do artigo 223, 5 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 80, DE 30 DE RIARÇO DE 2011 

, -- >- -~ --- --.- 
~ e l o  ~ > & t o  n'l.720.de 28 de nobcmbro de1995. e tendo cm vista 

que comta do ~roCcsso E.' 53790.00032912000~ ~on&rrência n' 
097R000-SSRIMC. rcsolvc: 

Outorgar ao Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora cm freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no muaicipio dc Ipê, Estado do 
Rio Gnndc do Sul. A pcrmissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos Icgais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 223, 5 34 da Constituição. 

PAULO BERNARDO SIIXA 

PORTARIA N-1, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso dc suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulmcnto dos Scrviços dc Radiodifusão, aprovada pelo Decreto d 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Decreto no 1.720, de 28 de novembro dc 1995, c tcndo em vislu 
o que consta do Pmcesso n." 53790.00032712000, Coocorrència no 
09712000-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão à Becker, Caslro & Cia Ltda. para ex- 
plorar scrviço de radiodifusão sonora cm freqüència modulada, pela 
prdza de dez anos, no município de Erva1 Seco, Estado do Ria 
Grandc do Sul. A permissão ora outorgada somente prodmirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos temos do artigc 
223, 5 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 82, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto na 
52.795, dc 31 dc outubro de 1963, com a redação que Lhe foi dada 
pclo Dccrcto d 1.720, dc 28 dc novcmbro de 1995, e tenda em vista 
o que consta do Processo n." 53630.000M812002, Concorrência d 
0751200L-SSRiMC, resolve: 

Outorgar permissão à Ridio Cabocln Ltda para cxplorar 
scrviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pela p m o  
de dez anos, no municipio de Fonte Boa, Estado do Amazonas. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após dc- 
liberação do Congresso Nacional, nos temos da artigo 223, 5 3', da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado oo endereço eletriinico http://www.io.gwMe&hhnl, 
pelo código 0001201 1033100073 

Documento assioado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infraestnihrura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRÔ* 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS c9 $3 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

NOTA TÉCNICA No .d (1 /2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53790.00032912000 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 09712000- 
S SRfMC 

Interessada : Sistema Excelsior de Comunicações Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 80, de 30 de março de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 31 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, ke3rl de março de 20 1 1. 

ALICIONETE DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

ANA PATRIC ÉSCIO CAMPOS 
gnação de Canais 
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CONCORRÊNCIA N . O  09712000 - SSWMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
publico que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 11/07/00, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Rio Grande do Sul, situada a Avenida Princesa Isabel, 778 - 3OAndar - Sala 302 
- Santana - Porto AlegreIRS. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da ' média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei no 4.1 17, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nV36, 
de 27102167, pela Lei nq.785, de 23106172, pelo Decreto n" 52.026, de 20105163, pelo 
Decreto nV2.795, de 31110/63 e suas alterações, pela Lei nq.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1. OBJETO 

I .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado conforme a seguir indicado, até 20 
(vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da 
Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSWMC 
Avenida Princesa Isabel, 778 - 3'Andar - Sala 302 
Santana 
90620-000 - Porto Alegre - RS 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as'condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 

. 1 
Internet do Ministério das Comunicações (http:llwww.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 

I 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

I 

suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4' da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação .ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 

, *-..I. 
no 236167 e. será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia Útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqiiente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7O do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1 .I As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subschtas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28/02/67. 
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I /  4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. I,  

I, As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subperrnissão. 

5. REQUISITOS PAFPA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENEES 
6 .  

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

I apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9' do Decreto 
n"5.064 de 26 de agosto de 1980; 

1 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 1 

certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; , 



5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em .atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitasão, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : Indice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente devera comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: , '  



a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITERIOS P A M  ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TIÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

' 6.1 .I Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 . I ,  preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na própria localidade de 

, execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
11 1; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionarnent6 da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto 1132.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, t&&-es>ercentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRIT~RIOS PAM ELABOWACÃO DA PROPOSTA DE PWEÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do Pais, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

, 7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇAO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÁO, 
DA PROPOSTA TÉGNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 

; execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2. I. I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ,ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n" , Conjunto 
n" e Conjunto n" 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 



(indicar a localidade de interesse) 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de i 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 

I 
a desclassificação. I I' 

1; 
8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, // 
conforme estabelecido no item 8.3. I 

!I 
8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os i' 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada i 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela O,utorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que i 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante?ylodeyd ---=L bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIACÁO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÁO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n-I 1, de 29/12/97, DOU de 30112197, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas, 

1 9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação S, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de inicio de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edita1 e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicar;ão do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto no 2) e Proposta de Preço pela Outorga 

I (Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 
\ 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

,, , 
10. ABERTUM, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em afaTjTue deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto n2.108/96, de 26/12/96 - ~egulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o i presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os , 

objetivos da licitação. i 

DO SERVIÇO: 
I 10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA, POR LOCALIDADE DE i 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade i 

de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 1 
10.;7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt i 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da , 

emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n92.795, de 31 de i I outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter I: 

geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: J 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% á T á 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 1-132.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga ( i ) ,  não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% I T r 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 

i execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,O x [(%T - 2) / (%T + 211, para 2% I T I 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 5 Pz I 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
; relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 

determinado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatorio, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 
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I. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11 -2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. . 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, devera se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, quepbtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,IO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resllltado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

1 11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

) 12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capitulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 



", 
12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da prirneiram~cefa no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 

, \ prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.1 1 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em A sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

O 12.12 O Ministério das Comunicaçóes providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia Útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela dafa. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 

, decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇ~ES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

6 )  julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
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13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 

) execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicaçóes em Brasilia, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a pefição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
i 

d) fundamentação do pedido. 

V 
1 13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 

ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição' do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias Úteis, no horário das 9 as 11 horas 
e das 15 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 



14. PENALIDADES 
-1. *uabb*"dd*-  

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; I! I; 
14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 

- sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 

( prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

I 14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissáo pelo Ministério das (i 
Comunicaçóes. a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, ii 

, considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem r 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. /i 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, (I 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das ( 

previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 1, 

I; 
/i 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
I: 
r 
i 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de  li 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. , 

I 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. I 
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16. ANEXOS 

I' 
16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO I11 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO V1 - Modelo de Procuração(particular). 

- 7 F, 2 de maio de 2000. 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA NO o9712000-ss 

ESPECIFICAÇ~ES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Estado tio Rio Graiide do Si11 
. .... ._ ----- - .... .- ....... - -- - -. _ ........... ... .. .... . . . . . . . . . . .  . - -  -. 

. Localidade de Execução . i Tipo do Serviço de Radiodifusão ! : Canal j ;  Classe Grupo de 1 Preço Mínimo 
do i I I i I i 

. * I / ! i 1 r Enquacirarnento 
I j i i Serviço I !  1 1  da (i?a 1 dos documentos I 
I I I i 

... i . .......... i c................... ...L i J . . . . . . . . . . . . . .  . - -  

. . . . . . . . .  _ . ......... ............ 
. . Sonora em Freqüência Modulada - 1 214 i 

r--- 
Entre ijuís - .- .............. ............... . ...................... 1 ,  . . . . . . . . . . . . . . . .  ....... . .... . . . . . . . . . . . . . . . . .  

c 1 
. ,  ., i J 1 -_-.--.-......_-.2 " -. , - Frvnl .Seco a Sonora em Freaüência Modulada i 293 , , c 1 

. . . .  
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ANEXO I I  

MODELO DE DECLAMÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 1-1-36, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

\ c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nV36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão 'ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; ' 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 
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(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

~ a z ã o  Social da Proponente: CNPJIMF: Data: I I 
Edital da Concorrência n" -SSRIMC Localidade: U F: 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

6'0) 
(B1A)x 1 00 programas jornalisticos, educativos 

e informativos 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%) 
(B1A)x 1 00 programas de serviço noticioso 

(%I 
(B1A)x I 00 

Programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

4.Programas culturais artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 





ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do seiviço . 

I .  Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: 

-SSR/MG 3. Edital da Concorrência: n2 

4. Serviço 

' 5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESAO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇAO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ no 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo Único - A execução do serviço é vinculado aos temos do edita1 de concorrência nQ 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 

& pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e II, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 

' i empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações: 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 

i bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jomalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f" desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a -. 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (n/); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

I 
p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; ' , 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
I J funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a h qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. . 

Cláusula - A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, ' ~ a e ~ l i f n a r  que a 
pemissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionaria deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 Sa - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão au tomat i ca rne~~ro~nd ido ,  sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14=. 

Cláusula 1 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I Sa - As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

1 -SSR/MC; Anexo 1: Edital de Concorrência n" 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que .contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última; que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

., Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇAO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇAO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n w e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 

1 -SSWMC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicaçóes, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) lega@) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(6es) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver fírma reconhecida do signatário. 





MINLSTÉ~O DAS C 0  CAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

I 

1 

4 

Ofício n" 0 3 120 1 1 IGM-MC 1 

Brasília, 2 0 de a b r i  1 de 20 1 1. i1 
i 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

\ . 
Assunto: Encaminha anexo(s) 

j 
Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientaqão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



~ N I S T É R T O  DAS co CAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇL~O-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 0 3 /20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 0 de ab r i  1 de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentaís 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

. - 
) 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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